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r.rcrrAÇÃo Do po MENoR pREço poR rorE PARA
coNIRAIAÇÃo DE EMpRESA EspEcrAUzADA PARA cor.ETA,
TRANSPoRTE E DEsÍrNAÇÃo flNAr.Dos nesíouos sóuoos r
sERVtÇO DE SAUDE - RSS DO MUNtctpto DE tTATtRA.CÉARA.

l.t - A pÍesente licitoÇõo lem como objeto o coNIRAIAçÃo DE EMPlEsa ESPECIAUZADA PARA COIEIA.
TRANspoRTE E DESTNAçÀo FrNAr Dos nrsíouos sóuoos r sERVrÇo DE slúor - nss oo tr,ruNtcírto or
ITATIRA.CEARA.

O Município de ltotiro, olrovés do Comissõo Pêrmonenle de LicitqçÕo, toÍno público poro conhecimento
dos inleressodos que, no doto, horório ê locol oboixo previstos, obriró liciioçõo, no modolidode
Concorrêncio, no tipo MENOR PREÇO POR LOTE, poro olendimenlo do objeto deslo licitoçõo, de ocordo
com os condições estobelecidos neste Editol, observodos os disposições contidos no Lei Federol n" 8.óóól93
de 21.0ó.93, e suos olteroçÕes posteriores.

HORA, DATA E TOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO E PROPOSTAS serõo recebidos em sessôo público morcodo poro:

Á 08:30 ns.
Do dio l0 de Abril de 2023.
No endereço: Ruo Podre José Lourindo, 1249, Centro - ltoiiro -CE;

I.O DO OBJEIO E VATOR ESTIMADO

Junt6 p.É o.É$imdL.

coxconnÊtcrl n" o8o3.or/2023-cP

I .2. O volor estimodo poro objêto ocimo é de R$ 3.822.471,12 (Três milhões, oitocenlos e vlnle e dois mil,
quotrocentos e setento ê um reois e doze centovos), e foi colculqdo o portir do orçomento bósico onexo ll

deste Editol.

2.0 DAs REsrRrçôEs E coNDrçôEs DE pARrcrpAÇÀo
2.I - RcslÍicôê3 dê oorlicioocõo:

2.1.1- Nõo poderó porlicipor êmpreso declorodo inidônêÕ ou cumprindo pêno de suspensôo, que lhes
tenhom sido oplicodos, por foÍço do Lei ns 8.óóól93 e suos olÍeroçôes posteriores;
2-1.2- Nôo poderó porticipor empÍeso com folêncio decíetodo;
2.1.$ Nôo seró odmitido o porticipoçÕo de inieíessodos sob formo de consórcio ou grupo de empresos;
2.1.4- Quondo um dos sócios representonles ou rêsponsóveis técnicos do Licitoniê porticipor de mois de
umo empreso especiolizodo no objelo deslo Liciioçôo, somenle umo delos poderó porticipor do certome
licitotório, sendo inobililodos todos os empresos que porticiporem nesso condiçôo.

2.1 .5 - Só podêíó oprêsenlor ou solicilor quoisquer documentos, monifestoÍ-se ou representor quolquer emprêso
licitontê no presênle certomê, íêprêsêntonte legol hobilitodo, devendo opresentor os seguinles documentos:

| - documenlo oficiol de identidode;
ll- procuroçÕo por instrumento público ou porticulor, êste último reconhecido firmo, inclusive com
oulorgo de poderes poro, no formo do lei, represenlor o licitonte ê proticor os otos o que se destinom,
pertinentes oo cêrtomê, em nome do licitonÍe.

2.1.ó - Coso o represenlonte sejo sócio do empreso licitonte com podêrês dê rêprêsentoçõo, sócio-gerenle,
dirêtôr do licitonte ou titulor de firmo individuol, devêrôo seí oprêsentodos juntomenle com o documênto
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Conílluêm poÍlê lnlêgronlG dê3tê Edlüol, lndêp.ndênL dc honscdçalo os 3êgulnlrê3 qnêxôs:
ANExO I - Modelo de opresêntoçÕo de Corlo Proposto e plonilhos oÍçomenlórios;
ANEXO ll - Projêlos Bósicos;
ANEXO lll - Minulo do ContÍoto;
ANEXO lV - Modelo de recibo de gorontio dê proposto
ANEXO V - Modelo de corto Fionço;
ANEXO Vl - Modelo dê DecloroÇões
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de identidode, documentos que comprovem 1ol condiçôo (olos constiiutivos do pessoo jurídico, oto de suo
eleiçôo, elc.). nos quois eslejom expressos seus poderes poro exercer direilos e ossumir obrigoções em
dêconêncio de tol invesliduro-

2.2- Dos condicõês de poÍllclpocaio:

2.2.1- Poderc porticipor do presente cerlome licitolório, quoisquer inleressodos que. no fose iniciol de
hobililoçôo preliminor, comprovem possuir os requisilos mínimos de quolificoçÕo exigidos no editol poÍo
êxecuçôo de seu objelo.

2.2-2 - A ME ou EPP que pretender se benêficior no licitoçôo dos peculioridodês constontes do Lei
Complêmentor n" 123/0ó, deveró ênlregor à Comissôo, juntomenle com os envelopes de hobilitoçôo e
propostos, decloroçõo olestondo tol condiçôo, devidomente ossinodo pêlo tilulor ou represenlonte legol
do empreso, juntondo documêntos que comprovem o tituloridode/representoçÕo.

2.2.3.. O interessodo em porticipor deveró conhecer todos os condiÇôês esiipulodos no presentê êdilol
poro o cumprimento dos obrigoÇôes do obje'to do licitoçõo e opresentoçôo dos documentos exigidos. A
porticipoçôo no presente liciioçõo implicoró no totol oceiloçôo o todos os termos do CONCORRENCIA
PUBLICA e inlegrol sujeiçÕo o legisloçôo oplicóvel, nolodomenle o Lei 8.óóól93, ollerodo e consolidodo.

2.2.4. A incompotibilidode dos objetivos sociois do licitonte com o objeto licitodo implicoró no impedimento
do porticipoÇôo do mesmo no cêrlomê, êm cumprimênlo oo disposlo no subitem 2.2.1 destê editol.

3.0 DOS ENVETOPES

3.i- A documentoçôo necessório à Hobilitoçõo, bem como os Proposlos de Preços devêrõo sêr
opÍêsentodos simulloneomente à Comissôo de Licitoçôo, em envelopes distinlos, opocos e Íechodos, no
dio, horo e locol indicodo no preômbulo deste Edilol, conÍorme oboixo:

À pntrtttuna muucrPAr DC IIAITRA
(lDENIIFIcAÇÃO DA EMPRESA)

ENVEIoPE N. OI - DocUMENIAÇÃo
coNcoRRÊNcrA No (Eo3.or /2023-cP

À lnerettuu muxtctPAt DE ttAnRA
ODENIIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVET.OPE No 02 - PROPOSTA DE PREçOS
coNcoRRÊNcrA N" o8o3.or /2023-cP

3.2 - É obdgotfio o os3lncturo do rêprcs.nlonlrê l.gol ê do êngênhclÍo do PIOPONENIE no PROPOSTA DE
PREÇOS, com llrmo reconhêcldo do3 ossinonlê3 ou dlgllolmêniê.

3.3. Os Documentos de Hobilitoçõo e os PÍopostos de Preços deverõo ser opresentodos por preposto do
LICITANÍE com poderes de represenloÇÕo legol, o'trovés de procuroçôo público ou porticulor com firmo
reconhêcido. A nôo opresentoçôo nôo implicoró em inobililoÇôo, no enlonto, o represenlonle nõo poderó
pronuncior-se em nome do LICIIANTE, solvo se estiver sendo Íepresentodo por um de seus dirigenles, que
deveró opÍe3cntor cópio do conholo 3oclol ê documênlo dê ldênlldode,

3.4- Quolquer pessoo poderó entregor os Documentos de Hobilitoçõo e os Propostos Comerciois de mois
dê umo LICITANÍE, porém, nenhumo pessoo, oindo que munido de procuroçôo, poderó representor mois
de umo LICITANTE junlo à COMISSÃO. sob peno de exclusôo sumório dos LICITANTES rêprêsênlodos.

'I.O 
DOS DOCUi,IENIOS DE HASIUTAçÃO - ENVETOPE "A".

4.1. Or DocumênÍo3 da Hobllllroçaio dêvêrôo srt qptêscnlodos do lGgulnl. Íoímo:

o) Em originois ou publicoÇôo em Ógdo Oficiol, por quolquer processo de cópio oulênticodo em CortóÍio
ou oindo por Servidor do Adminislroçôo, êxceÍo poro o goronlio, quondo houver, cujo documento
compÍobotório deveró ser exibido exclusivomente em originol, com pênq dê lnoblliioçôo:
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b) Denho do prozo de volidode, poro oqueles cuio volidode posso se expiror. No hipótese dos documentos
(cNPJ, tNSCRtÇÃO MUNICIPAL ou ESTADUAL, ALVARA DE FUNCIONAMENIO, etc), nÕo contêr expressomente
o prozo de volidode, deveró ser ocomponhodo de decloÍoçÕo ôu Íegulomentoçôo do órgÕo emissoí que
disponho sobre o volidode do mesmo. No ousêncio de lol decloroçÕo ou regulomenloçõo, o documento
seró considerodo vólido pêlo pÍozo dê 30 (lÍlnl,o) dlos, o portir do doto de suo emissôo. A oprêrênioçôo do
docum.nlo lord do prozo o lomo,ó lnqblllodq;

c) Rubricodos e numerodos sêquenciolmente, no ordem deste Editol, do primeiro à último pógino, dê
modo o refietir sêu número exolo, o eventuol folto de numeroçôo ou o numeroçôo incorÍêlo poderó ser
suprido pelo represenlonÍe do licitonte no sêssÕo de obêrturo dos documentos de hobilitoçôo, coso nôo
esÍejo presente seró considerodo inobililodô. A ou3ênclo dcssc dodo o lonoró lnobfllrodo;

4.2. Os Documênlos dê Hoblllloçõo conslsllrôo dê:

4.2.1 - Documenlo oleslondo o cumprimento oo estobelecido no Arl.7o. inciso XXXlll, do Constiluiçõo
fêderol de 1988. com idenÍificoçÕo do ossinonte e Íirmo reconhecido.

4.2.3.-Hobilltocôo Juídlco:

4.2.3.1 - AÍo constilulivo, êslotulo ou controto sociol em vigor e lodos os oditivos, dêvidomenle registrodos,
em se trotondo de sociedodes comerciois ou o Regislro Comerciol em coso de empreso individuol, e no
coso de sociedode por oções, ocomponhodo do doto do ossembléio que elegeu seus otuois
odministrodores. Em sê trolondo de sociedodes civis, inscriÇõo do oto constilulivo, ocomponhodo de provo
do diretorio êm exercÍcio;

4.2.3.2 - Decreto dê outorizoçôo, êm sê lrolondo dê empreso eslrongeiro em tuncionomento no poÍs. e oto
de regislro poro funcionomento expedido pelo órgõo competenle, quondo o otividode ossim o exigir;

4.2.3.3. Provo de inscriÇôo no

o) Fozendo Federol {CNPJ);

b) Fozendo Estoduol (FlC) ou documento comprobolório de isençôo;

c) Fozendo Municipol (CARTÃO DO ISS)

4.2.3.5. Alvoró de funcionomento.

4.2.3.ó. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO. com foto e CPF dos sócios odminisaodores ou titulor

4.2.4- Rêouloridodê Fl3col:

4.2.4.1- PÍoyo de Íêguloridode poro com o Fozendo Federol, Esloduol e Municipol do domicílio ou sede do
liciÍonte:

o) A comprovoÇôo de reguloridode poro com o Fozendo Federol deveró sêí teilo otrovés do certidôo
conjunto Negotivo de Débiios Relotivos o TÍibutos Federois e o Dívido AÍivo do Uniôo;

b) A comprovoçôo dê ÍêguloÍidode poro com o Fozendo Esloduol deveró ser Íeilo otrovés de Certidôo
Consolidodo Negotivo de Débilos inscrilôs no DÍvido Ativo Estoduol;

cl A comprovoçôo de reguloridode poro com o Fozendo Municipol dêveró ser feito otrovés de Certidõo
Consolidodo Negotivo dê DébilÕs inscrilos no Dívido Ativo Municipol.

4-2-4.2- Ptovo de situoçÕo regulor peronle o Fundo de Gorontio por Tempo dê Sêrviço - FGTS, olrovés de
Certificodo de Reguloridode de Siiuoçõo - CRS;

4-2.4.ç PÍoyo de inexislêncio de débitos inodimplidos pêronlê o Justiço do Írobolho, medionle o
opresenloçõo de certidõo nêgotivo, nos termos do Título Vll-A do ConsolidoçÕo dos Leis do Trobolho,
qprovodo pelo Decrelc.Lei no 5.452, dê I 

o de moio de I 943".
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4.2.5-Quolílcocôo Íécnlco:

4.2.5.2- CompÍovoçôo de que o licitonte possui, como responsóvel Íécnico, em seu quodrô pêrmonente, no
dolo do licitoçôo, profissionol de nível superioÍ, reconhecidoÍs) pelo entidode competentê, detênlor de
CERTIDAO DE ACERVO ÍECNICO {CAT) com otesiodo, êxpedito pelo CREA, emilido por pessoo juÍídico do
direito publico ou privodo, comprovondo o execuçÕo, pelo profissionol indicodô, de serviços de
cõrocleÍísticos semelhontes e de complexidode tecnológico e operocionql equivolentes oo obiêto do
licitoçôo, cujos pglçelgsEqislelgyqÂtes sôo os sêgulnles:

COLEIA E TRANSPORTE DE RESiDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
coLErA E TRANspocrr or cesíoua vennrçÀo. cAprNA E poDA

toIE 02

o) coLErA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTTNO rrNaL Oe ReSÍOUOS ORTUNDOS DE SERV|ÇOS DE SAÚDE

4.2.5.$ Compíovoçôo do licilonle de possuir prorissionol responsóvel lécnico, no doto previsto poro
oberluro do licifoçõo, profissionol de nível superior engenheiro civil, engenheiro (o) sonitorisio e ombienlol,
engenheiro (o) de seguronço do trobolho e engenheiro (o) ôgrônomo {o), devidomente reconhecido pelo
entidode compelentê (CREA). {poro ô LOTE 02 nõo é nêcêssório à comprovoçôo dê engenheiro
ogrônomo).

4.2.5.4- comprovoçõo do copocidode técnico opêrocionol do licitÕnle, que devêro ser fêito por
intermédio de oteslodo (s) de copocidode técnico fornecido (s) por pessoo (s) JurÍdico {s) de direito
publico ou privodo, êm que figurem o nome do licitonte no condiçôo de controtodo, que comprove o
execuÇõo de serviÇos de corocleÍísticos técnicos similores os do objêlo do prêsente licitoçôo, otinenle os
respeclivos porcelos de moioÍ relevôncio:

TOTE OI

COLEIA E TRANSPORTE DE RESiDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
coLEIA E ÍRANSeoRTE DE REsíDUA vARRrÇÀo. cAprNA E poDA.

tolE 02

o) coLErA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTNO rNei Oe BESíOUOS ORTUNDOS OE SERVTÇOS Oe SeÚOr

4.2.5.4.1. É vedodo à porticipoçõo de proÍissionol como Íêsponsóvêl técnico de mois de umo licitonle. sob
peno de inobililoçôo sumóÍio de todos os conconenles.

4.2.5.5 - Deveró ser comprovodo que o(s) Profissionol(is) Técnicô(s) indicodo{s) pertence(m) oo quodro
pêrmonêntê do empreso licitonle otrovés dos seguintes documentos:

o) "Ficho de Registro de Empregodo", oulenticodo junto o D.R.T. {Delegocio Regionol do Trobolho);

b) "ConlÍolo de Trobolho" devidomente registrodo êm suo Corteirode Trobolho ê Previdêncio Sociol

(cÍPS);

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fonê/Fax:(88)3436.í044
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4.2.5.1- PtovÕ de inscriçõo ou registro do LICITANTE e d. ,odos :our rcsponsóvris lócnicos 3.porodomêntê,
ocomponhodos de documênlo com foto (RG, CNH, etc.) e CPF, junlo oo Conselho Regionol de Engenhorio
Arquiteluro e Agronomio (CREA) ou outro conselho compelente, do locolidode do sede do licitonte.(poro
os lotes 01 e 02)

toTE 0l
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c) Em se trotondo de sócio ou diretôr. esto compíovoçôo deveró ser feilo olrovés de Certidôo Simplificodo

do Junlo Comerciol ou Certidôo de Regisiro de Cortório no coso dos sociedodes civís.

d) Ou Controto de presloÇôo de serviços.

4.2.5.ó. Nôo serôo oceitos oteslodos de FiscolizoÇôo, Supêrvisôo, Projeto, Gerenciomento, Controle
Tecnológico ou Assessorio Técnico de Obros.

4.2.5.7. licenço de operoçõo poro coleto ê tronsporte de resíduos sólidos domicilioÍes lixo urbono, êmilido
pelo superintendêncio Esloduol do Meio AmbiênÍe (SEMACE) ou equivolenlê do locolidode sede do
licitonte, ocomponhodo do certificodo de índicê de Fumoço. (poro o lotê 0l).

4.2.5.8. Licenço de operoçõo poro coleto e tronsportê de rêsíduos de serviços do soúdê, emitido pelo
superinlendêncio Esloduol do mêio ombiente {SEMACE) ou equivolentê do locolidode sede do liciionle.
(poro o LOÍE 02).

4.2.5.9. comprovoÇôo de reguloridode do CADASTRO TECNICO FEDERAL CERTIFICADO DE REGULARIDADE -
(CR) CIF/APP, emilido pelo lnstituto Brosileiro do Meio Arnbiênle e dos Recursos Nolurois Rênovóveis.

4.2.ó- Quolificocoo Econômico - Finoncêira:

4.2.ó.1- Bolonço porrimoniol e dêmonstroçôes conlóbeis do último exercício sociol, jó exigívêis e
opÍêsênlÕdos no Íormo do lei, que comprovem o boo situoçõo finonceiÍo do empreso, vedodo o suo
substituiçõo por bolonceÍes ou bolonÇos provisórios, podendo ser otuolizodos por índices oÍiciois quondo
encenodo hó mois de 03 Ítrês) meses do doto de opresentoçôo do proposto, devidomente registrodo no
Junto Comêrciol do sede do Llcitonte e ocomponhodo do Certidôo de Reguloridode do PÍofissionol
emitido pelo Conselho Regionol de Contobilidode - CRC, com volidode poro o doto do cerlome;

4.2-6.1.o) o boo situoçôo finonceiro, seró boseodo no obtençôo de Índicês de Liquidez Gerol (LG),
Solvêncio Gerol (SG) e Liquidez Conente (LC), moiores que um (>l ), resultontês do oplicoçõo dos Íórmulos:

LG = Alivo Circulonte + Reolizóvel o Lonoo Prozo

Possivo Circulonte + Exigível o Longo PÍozo

Ativo Totol

Possivo Circulonte + Exigívêl o Longo Prozo

LC = Alivo Circulonle

Possivo Circulonle

4.2-6.1 b) As licilontes com menos de I (um) ono dê constituiçôo, que oindo nõo tênhom bolonço de Iinol
de exeÍcício, deveíôo opÍesênlor OemonsÍroções Conlóbeis envolvendo sêus direllos, obrigoÇões e
polrimônio líquido relotivos oo peÍíodo dê suo existêncio.

4.2.6.1. cl Quondo oplonte pêlo SIMPLES NACTONAL: CompÍovonle do opÇôo pelo SIMPLES obtido no silê
do Secreforio do Receito Federol (http://receito.tozendo.gov.brlsimplesnocionol), ficondo isento do
opresenloçôo do bolonço desde que opresênte documento comprobotório do situoçõo finonceiro do
emprêsÕ (Apresenlor exlroto do simples mês o mês com rozoóvêl movimenloçõo);

Rua Pê. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0qrí-18 Fonê/Fax: (88)3436.í044
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4.2.5.10. Provo de lnscriçõo/Reguloridode no Conselho Regionol De Adminislroçôo {CRA), do licilonte e de
seu(s) responsóvel (eis) iécnico(s)
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4.2.6.1 . d) O conjunlo Complelo dos Demonstroções Contóbil no quol os empresos sôo obrigodos o cumpÍt
(No formo do Lei) inclui especificodomenle às Notos ExplicoÍivos, ou sejo, suo opresenloçõo é obÍigotório no
Procêsso LiciÍoióÍio. Porionto quolquer omisôo oos Subitens do liêm .17 do Resoluçõo 1.255/m9, e possível
de lnobililoÇõo no certome licilotódo.

4.2.ó.1. e) O inslituÍo dos notos explicoÍivos integro o conjunÍo de demonslroçÕes contóbeis e possui tol
noÍurezo. Justomêntê por inlegror os dêmonstrÕçôes contóbêis, os notos explicotivos consli'tuem-se em
Íequisilo de quolificoçõo econômico finonceiÍo, visto que o Lei de ücitoçôes, em seu orligo 31, inciso l,
elenco oqLrelos demonslroções como condiçÕo hobilitoÍodo e, destoco-se, sem foze[ distinÇôo de quois
desos demons'troçôes podem ser exigidos (se nõo distinguem, lodos podem ser requisiÍodos).

4.2.ó.1. f) Demons'troçôo de Lucros ou Prejuízos Acumulodos ÍDLPA) registrÕdo no Junlo Comerciol do
Rtodo.

4.2.6.1 . g) FundomenloçÕo poro opresenloÇõo do DLPA :

o Demonstroçôo de Lucros ou PÍeiuízos Acumulodos configuro oçôes de reinvestimênto do copitol, ou
mêlhor, dô lucro líquido o portir do inteorocôo com o Bolonco Potimoniol ÍBP) e o Dem Çôo de
Resullodos do Exercício (DREI, esclorecendo, por meio de reloÍórios e noios expiicolivos, o situoçôo
potrimoniol e os resultodos do empreso. Esso demonshoçõo tem como principol objelivo evidencior o
dislribuiçôo do resultodo do exercício. Enquonto no DRE o objêtivo é opuror o lucro, no DLPA temos o
opresentoçôo do destinoçôo do lucro, isto é, de que Íormo o lucro lÍquido (oquele opurodo no DRE) é
oplicodo.
Quondo hó o lucro lhuido do exercício, ele deve seí oprêsenlodo no Livro Rozôo, no conlo Lucros
Acumulodos. Essês Lucros Acumulodos nôo podem ser montidos, ou sejo, oo finol do exercÍcio, ló
no Bolonco Potrimoniol, o conto Lucros Acumulodos nõo pode oporecer, conÍorme o leL!lgl_9lg_!rzô. Por
esse motivo, infere-se que os lucros leÍôo que ser disÍribuídos.

Hó três destinoções possÍveis poro os lucros

o Con3llfulçôo da lcaaÍyo dê lucro3: como rêservo legol, reservo esÍotutório, resêryo poro
contingêncios, reservo de incenlivos fiscois, reservo de relênções dê lucros e reservo de lucros
o reolizor.

o DMdêndo3 o pogor lembrêmos que em umo componhio, oo Íinol do exercício, os dividendos
devêm seÍ dislribuídos oos sócios. Antes desso distribuiçõo em si, pôrte do soldo (lucro
ocumulodo) deve ser desiinodo à umo conto de obrigoçôo. que é o dividendos o pogor.

o Aumcnto dG coplloÍ: o empreso pode oumentor o seu copilol sociol oplicondo no seu próprio
crêscimento, oté poro que elo posso otingir os objetivos que eslôo dêscritos no estotuto sociol.

A $lrufuro do DIPA eslú lnLdlgodo com ê$o dcsllnoçôo dos lucros, lonlo o soído d. rêcuÍso! do conlo
[ucÍo3 Acumulodos, odvindos do lucro líquido poro os rêsêrvos de lucro, como tombém o rêversÕo de
resêrvos, que nodo mois é do quê o retorno do reseryo constituído poro o conto Lucros Acumulodos.
Desse modo, vol. o lcmbÍGiê dG quc o DIPA eüdênclo 03 oll,.íoçõês ocoíÍldos no soldo do conlo dê lucÍos
ou prcluÍros ocumulodos no Potlmônlo Ljguldo. Poro isso. deve indicor:

o O soldo iniciol do peíodo, os ojustês de exercícios onleriores ê o coneçõo monêtório do soldo
iniciol;

o As reversôes de reseryos e o lucro líquido do êxercício;
o As tronslêrêncios poro reservos, os dividendos, o porcelo dos lucros incorporodo oo copilol e o

soldo finol do período;
O montonte do dividendo por oçôo do copilol sôciol.

4-2.6.2 - Cedidao negotivo de Íolêncio ou concordoto expedido pelo distribuidor do sedê do pessoo
jurídico, no mínimo dêntro do prozo de volidode;

4.2.ó.3 - Certidôo Simpllficodo e espêcifico dÕ junlo comerciol expedido oté 3o(trinto) dios onÍes do
obertuÍq do licitoçôo.

4.2.6.4 - Gorcnlio nos Íermos do ortigo 3l , lll do Lei n" 8.óóó193, no monlonte de R$ 36.025.72 Ilrinfo e seis mr,
vinte e cinco reois e seÍenÍo e dois cenlovosl. poro o LOTE 01 e no montonte de R$ 2. i98.99 ídois mil. cenlo
e novenÍo e oifo reois e novenlo e nove cenÍovosl poro o LOÍE 02, seporodomente e o ss reolizodo no
Secrelorio de Administroçôô e tinonços do Município de ltotiro/CE.
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4.2.ô.4.1 - A licitonte poderó optor por umo dos seguintes modolidodes de gorontio: couçôo em dinheiro,
ítulos do dÍvido público, seguro goíontio ou por Iionço boncório;

4.2.6.4.2 - Ao optor por couçõo em dinheiro, os interessodos deverôo se dirigir o Unidode
AnecodÕdoro/Têsourorio-Secrelorio dê AdminisÍroçôo e Finonços, siluodo no Ruo Podre José Lourindo, no
1249, Cenko, Ilotiro/CE, poro inÍormoções sobre o ogênciq boncório e conto conente específico poro esto
Íinolidode, e bem como o DAM ÍDocumento de AÍrecodoçôo Municipol) em originol ou recibo de couÇôo
emitido pelo Comissõo de Liciloçõo que deve ser opresenlodo junto com o documentoçÕo reÍerente o
hobilitoçôo;

4.2.6.4.3 - Coso o modolidode de gorontio recoir em lílulos do dívido público, estes deverõo vir
ocomponhodos de loudo de outenticidode e dê loudo dê volor olribuído oos títulos, com volores
otuolizodos expedidos pelo Comissôo de Volores lmobiliórios do Bonco Cenlrol do Brosil, hó no móximo um
ono, o ser contodo do dio do oberturo do certome;

4.2.6.4.4 - Coso o modolidode de goronlio escolhido sejo o fionço bqncório, o licilonlê eniregoró o
documento originol fornecido pêlo inslituiçôo que o concede, do quol deveró obrigotoriomenle consloí:
4.2.6.4.4.1 - BeneÍiciório: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAÍlRA/CE.
4.2.6.4.4.2 - Objelo: Gorontio de Porticipoçôo no CONCORRENCIA N' 0803.01/2023-CP.
4.2.6.4.4.3 - volor. l% {um por cento) do volor estimodo.
4.2.6.4.4.4 - PÍozo de volidode: 150 (cento e cinquenlo) dios.

4.2.ó.4.5 - Coso o modolidode de gorontio sejo o Seguro Gorontio, o licitontê dêvêró Íozer o comprovoçôo
do opólice ou de documento hóbil expedido pelo segurodoro, cujo vigêncio seró de, no mÍnimo. 90
(novenio) dios contodos o portir do doto do recebimênlo dos envelopes;
4.2.6.4.ó - A libeÍoçôo de quolqueÍ dos gorontios somente seró feilo, poro o(s) licitonte{s) inobililodo(s),
opós concluído o Íose dê hobilitoçôo e, poro demois, somente opós o encenomenÍo de lodo o procêsso
licitolório;

4.2.6.4.7 - A goroÍtlio do proposto poderó ser executodo:
o) Se o licilontê retiror suo proposlo comêrciol duronte o pÍozo de volidode do mesmo;
b) Se o licitonie nôo firmor o controto;

4.2.6.4-g - A gorontio de porticipoÇôo escolhido pelo licitonte devêÍó ser recolhido/entregue oté o primeiro
dio útil onterior à doto de reolizoçÕo do certome licitolório poro vêrülcoçôo dê luo dulênllcldodc, no quol
recêbero um recibo de comprovoÇôo de reolizoçÕo de goronlio emilido pelo comissôo de liciloÇõo que
deveró sêr oprêsenlodo junto com os demois documentos de hobilitoçõo.

4./t - Dos DEMATS Docurl^ENTos E rNFoRr\,lAÇÕEs soBRE HABturAÇÃo:

4.4.1- Comprovoçôo de reguloridode poro com o Fozendo Municipol de ltoliro, que dêveró ser feito
oirovés de Certidôo Negotivo de Débitos Municipol;

4.4.2 - Dêcloroçõo de conhecimento de lodos os pqrômetros e elemenlos do serviço o ser olertodo e que
suo proposto olende intêgrolmenle oos requisitos consÍonlês nesÍe editol, conÍorme modelo conslonle dos
Anexos deste editol;

4.4.3 - Dêcloroçôo êxpresso de integrol concordêncio com os termos deste editol ê seus onexos, conforme
modelo conslonle dos Anexos deslê êdilol;

4.4.4- Decloroçõo, sob os penolidodes cobíveis. de inexistêncio de foto supervênientê impeditivo do
hobilitoçÕo, ficondo ciente do obrigotoriedodê dê decloror ocorrêncios posleÍiores, conforme modêlo
conslonte dos Anexos deste editol (oú.32, §2', do Lein." 8.óóól93);

4.4.5- DecloÍoçõo, sob os penolldodes cobíveis que nÕo fomos declorodos inidôneos porq licilor ou
controtor com o Podêr Público, em quolquer de suos esferos.

4.4.ó - A licilonie deveró fornecer, o tíÍulo de inrormoÇõo, númêro de Íelefone, Íox, e pessoo de contoto,
pref erenciolmente locol. A ousêncio deses dodos nÕo o lornoró inobilitodo.
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4.4.7-NôoseróConcedidohobilitoçôoàlicitontequedeixordeopresentorquolqYeldosdocumenlos
exigidos poro o hobililoçÔo, ou opresentó-lo§ êm da3ocotdo com 03 cxlgênclq3 dcalê Edllol, ressolvodos os

ãiiriio.i relotivos à rejuloridode fiscot dos micÍoempresos e empresos de pequeno porte, nos termos do

Lei Complementor n" 123, de l4 de dezembro de 200ó'

4.4.s.AsmicroempresoseempresosdepeqUenoportedeverÔoopresentortodoodocUmentoÇõoexigido
poro efeilo do reguloÍidode Iiscol, mesmo que opresenle olgumo restriçÕo'

4.4.9 - Hovendo restriçôo no Íeguloridode fiscol do microempreso e empreso de pequeno porte seró

orr.grroao o prozo dã g5(cincoj dios úteis, cujo momento iniciol corÍespondeÍó oo momênto em que o

piop"on"nt" for declorodã veÂcedor do certome, pronogóvel por iguol período, o critério do

ÃoÀinirrroçao. poro regulorizoçôo, pogomênto ou porcelomento do debito e emissôo de evenluois

certidões negolivos ou positivqs com efeito dê certidôo negotivo'

5.0 DA PIOPOSIA DE PREçO - ENVEIOPE "8"

5.]-AspropostosdevêrôoseropresentodosêmpopeltimbrododofirmoepÍeenchidosemUmovio
áotnotrotoaoVaigilodos ou impiesos por quolquer processo mecônico, êletrônico ou monuol. sem

emenáos, rosuros ou enlrelinhos, entregue em envelope locrodo'

5.2- As propo:los dc prcço: dcvcrôo olndq conlêl:

5.2.1- A rozôo sociol,locol do sêde e o nÚmêro de inscriçôo no CNPJ do liciiontê:

5.2.2 -Assinoluro do Represênlonte Legol;

5.2.3- lndicoçôo do prozo de volidode dos propostos, nôo inÍêrior o 90 (novento) dios, contodos do doto do

opresentoçôo dos mesmos;

5.2.4- preço unitório e totol poro codo item proposto, cotodos em moedo nocionol, em olgoÍÍsmos. volor

glãúor pJr extenso, jó coniiderodos, nos mesmos, todos os despesos, inclusive tributos, mõo-de-obro e

t-ronsporte, incidentes direto ou indiÍetomente no Objeio deste Edilol;

5.2.5. AcomponhorÕo obrigoloriomente os Propostos comerciois, Como portes inlegrontes do mesmo, os

oglint.t onexos, os quoii deverôo conler o nome do licitonle, o ÕssinoturÕ e o título profissionol do

enlenhelro que os eloborou, e o número do Cortêiro do CREA desse profissionol:

5.2.5.1-Plonilho de orçomento, contendo preços unitÓrios e tolois de tÔdos os itens dê serviço conslontes do

ANExo [ - pLANltHA ôE euANflTAflvos; com volo]Gs orÍ.dondodos, com pcno de dcrclosstrlcoçaio.

5.2.5.2 - Cíonogromo Físico Finonceiro compotÍvel com o obro;

5.2.5.3- Composiçôo de PreçOs unitÓrios, onde dêveÍó conter lodos os insumos ê coeficientes de

ái"áúpiãooé necessórios à êxecuçôo de codo serviço, quoh seiom equipomento-s' môode-obÍo'

i;ú;;çá. dê encorgos sociois, insumos, lrÕnsporÍes, BDl, Iigontes betuminosos, ioiolizoçÕo dê impostos e

toxos, e quoisquer outos necessórios à execuçôo dos sêrvlços;

5.2.ó- No êloboÍoçôo do Proposlo de Preço, o liciJonte deveró observoÍ os seguinÍes condiçôes: os preços

unitórios proposloi poro codo item consünle do Plonilho de Orçomênio deverôo incluir todos os custos

diretos e indiretôs, tois como: moleriois, ligontes beluminosos. custo horÓrio dê uÍilizoçõo de equipomentos,

Àõo-de-obro, encorgos sociois, imposloslloxos, despesos odministroiivos, tronsportês, seguros e lucro;

5.2.7- Conerôo por conto do proponente vencedoro todos os cuslos que porveniuro deixor de explicitor em

suo proposto;

5.2.8- Oconendo diveÍgêncio entre os volores, pÍevolecerôo os descritos por extenso' Oconendo

discordôncio enhe os volores unitório e totol, prevoleceró o volor unitório;

Ju .. p.n o c,Eim,Ílo.

5.2.9-EmCosodemoisdeUmocoioçôoporilem.seróconsiderodo,poroefeilodeclossiÍicoçôoo
cotoçõo dê menor volor;
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5.2.10- DêcloroÇôo de que ossume inleiro responsobilidode pelo execuçôo dos serviços, objeto deste Editol,
e quê seÍôo êxêculodos contorme êxigêncio editolício e conlrotuol, e que serôo iniciodos dênlro dô prozo
de l0 (dez) dios consecutivos, contodos o portir do doto de recebimento do Ordem dê Serviço.

5.2.1 I - Os documenlos de pÍoposto deverõo ser rubricodos e numerodos sêquenciolmente, no ordem deste
Editol, do primeiro à último pógino, de modo o reflêlir sêu número exoÍo, o eventuol Íolto de numeroçôo ou
o numeroçõo incorÍeto poderó ser suprido pelo represenlonte do liciton'te no sessõo de oberturo dos
documêntos de hobilitoçôo, coso nÕo estejo presente seró considerodo inobilitodo.

ó.0 Do PnocEssAMENTo DA ucrrAçÃo

ó.1- A presenle LiciloÇôo no modolidode Conconêncio seró processodo e iulgodo de ocordo com o
procedimento estobelecido no ort. 43 do Lei ne 8.óóól93 e suos olteroçôês posleriores;

ó.2- Após o entrego dos ênvêlopes pêlos licitontês, nÕo serôo oceitos quoisquer odendos, ocréscimos,
suprêssôes ou esclorecimenlos sobre o conleúdo dos mêsmos;

ó.3- Os esclorecimentos, quondo necessórios e desde que solicilodos pelo Comissôo desle Município,
constorôo obrigoloriomente do respeciivo oto;

ó.4- E foculiodo à ComissÕo ou ouloridodê superior, em quolquer fose do Licitoçôo, promoveÍ diligêncio
dêslinodo o esclorêcer ou complemenlor o instruçÕo do procêsso. vêdodo o inclusÕo de documenlos ou
informoções que deveriom constor oÍiginoriomente do proposto;

ó.5- Seró lovrodo oto circunsÍonciodo duronte todo o tÍonscorÍer do processo licilotório, que seró ossinodo
pelo Comissôo de LicitoçÕo e os licitontes presenles, conforme dispôe o § le do ort.43 do Lei de Licitoçôes;

ó.ó- O recebimenlo dos envelopes con'lendo os documenlos de hobilitoçôo e o proposto de preços. seÍó
reolizodo simultonêomenle em oto público no dio, horo e locol previstos neste Edilol;

6.7. Poro o boo condulo dos trobolhos, codo licilonlê deveró se fozer representor por, no móximo, 02
(duos) pê3soo3.
ó.8. Os memb'ros do Comissôo e 02 (dois) licitontes, escolhidos entre os píesêntês como rêpresenlontes
dos concorrentes, exominoÍõo e rubricorÕo lodos os Íolhos dos Documentos de Hobilitoçôo e Proposlos de
PreÇos opresênlodos;

ó.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENIOS DE HABILITAÇÂO, "B' "PROPOSÍA DE PREÇOS", proceder-sê-
ó o oberturo e o onólise dos envelopes reÍerentes à documentoçôo;

ó.lG A Comissôo poderó, oo seu exclusivo crilério, proclomor, no mesmo sessÕo, o resultodo do
hobilitoçÕo, ou convocor ouiro poro esse Íim, flcondo cienlificodos os inlerêssodos;

ó.1 l- Divulgodo o resullodo do hobilitoçõo, o Comissõo, opós obedecer oo disposto no ort. 109, inciso l,
olíneo "o", do Lei de Licitoçôes, foró o devoluçõo oos inobilitodos, dos sêus envelopês - proposlo de preços
locrodos;

ó.12- Aberturo dos propostos de preços dos licilontes hobilitodos que serôo exominodos pelo Comissôo ê
licilontes presenlês;

ó.13 Divulgoçõo do resultodo do julgomento do propôslo de preços e observôncio oo prozo Íecursol
previsto no ort. 109, inciso l, olÍneo "b", do Lei ne 8.óóó193.
ó.1,1- Após o fose de hobilitoçôo, nõo cobê desistêncio de proposto, solvo molivo justo dêconente de folo
superveniente e oceilo pelo Comissôo dê LiciiqÇôo.

z.o oo cnrÉnto oE JutcArr^ENTo

A - AVAUAçÂo Dos DocuMENros DE HAB[.rrAÇÃo - ENvElopE 'A"
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7.2. A hobilitoÇôo seró julgodo com bose nos Documentos de Hobililoçôo opresenrodos, observodos os
êxigêncios perlinentes à Hobilitoçôo Jurídico. ReguloÍidode Flscol, Quolificoçôo Íécnico e à Quolificoçôo
Econômico e Finonceiro.

B - AvAUAÇÃo DAs pRoposTAs - ENvEropE "8"

7.3- A presenle licitoÇõo seró julgodo pêlo crilério do MENOR PREÇO POR LOTE, conforme inciso i, § l" do
orl. 45 do Lei dos Liciloções.

7.4- sERÂo DEscrAsslHcADAs As pnoposlAs:

7.4.1- Quê nôo otendêrem os especiÍicoçôes destê Edilol de Conconêncio;

7.4.2- Que opresentorem prêços unilóÍios inisórios, de volor zero, ou prêços excessivos ou inexeqúÍveis {no
Íormo do Art. 48 do Lei de LicitoçÕes);

7.4.3 - Que opresentorem volor globol superior oo preço móximo orçodo pelo Preteituro Municipol de
llotiro, estobelecidos no item I .2, desle Edilol:

7.4.4- Nôo seró considêrodo quolquer oferto de vontogem nÕo prêvislo nêslo Conconêncio, nem pÍeço ou
vontogêm boseodo nos ofertos dos demois licilontes;

7.4.5- Os enos de somo ê/ou multiplicoçôo, bem como o volollotol proposlo, eveniuolmenle conÍigurodos
nos Propostos de Preços dos PROPONENTES, serôo dêvidomênte conlgidos, nôo se constituindo, de formo
olgumo, cômo motivo poro desclossiÍicoçôo do proposto;

7.4.ó- No coso de empolê êntre duos ou mois propostos, como critério de desempote o clossiÍicoçôo se
íoró, obrigoloíiomente, por sorteio, vêdodo outro processo:

7.4.8- Que nõo opíesenlorem os documentos de propostos rubricodos e numefodos sequenciolmente,
conforme estobelecido no ilem 5.2.1 I .

7.4.9- Oê confoÍmidode com o poreceÍ do CPL, nôo conslituiró couso de inobilitoçôo nem de
desclossificoçÕo do proponenÍe q iÍreguloridodê Íormol quê nÕo ofeÍe o conleúdo ou o idoneidode do
proposto e/ou documenloçôo;

8.0 DA ADJUDIcAÇÃo

8.1-A odjudicoÇõo do prêsente licitoçôo oo licitonle vencedor seró eIêtivodo medionte leÍmo
circunstonciodo, obedecido à ordem clossificolório, depois de ultropossodo o prozo recursol-

9.0 DO CONTRAÍO

9.1- Seró celebÍodo inslrumento dê Controto, conÍorme minuto onexo o prêsente ConcoÍrêncio, que
deveró sêr ossinodo pelos porlês no prozo de 05 (cinco) dios úlêis, o portir do doio de convocoçõo
encominhodo à licitonte vencedoro;

9.2- A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o "Íermo de Conlrolo" no prozo estobelecido no
subitem onlerioÍ, corocleíüoró o descumprimento Íotol do obrigoçdo, ficondo sujêito ôs penolidodes
previstos no item 20.I , sub-olíneo "b.I " do Edilol;

9,$ Considero-se como porte integronte do Conlrolo, os termos do Proposlo Vencedoro e seu Anexo, bem
como os demois elemenlos concernentes à licitoçôo, que servirom de bose oo processo licitotório;

7.I . Compete êxclusivomente à COMISSÀO ovolior o mérito dos documentos ê informoçôes prestodos, bem
como julgoÍ o copocidode técnico, econômico e finonceiro de codo PROPONENTE e o exeqúibilidode dos
proposlos opresentodos.

7.4.7- Sêró dêclorodo vêncedoro o proposlo de MENOR PREÇO POR LOTE desio licilqçôo, enlre os
LICITANTES clossificodos;
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9.,1- O prozo de convocoçõo o que se reÍere o subitem 9.1, podêró ter umo único proÍrogoçôo com o
mesmo prozo, quondo solicitodo pelo licilonte, e desde que ocoÍro motivo justificodo e oceito pelo
Adminislroçóo;

9.5- E focultodo à AdministroÇôo, quondo o convocodo nÕo ossinor o "Termo de Contro'fo" no prozo ê
condições eslobelecidos, convocoí os licilontes remonêscenles, obedecendo o ordem dê clossificoçõo
estobelecido pelo Comissôo, poÍo fozê-lo em iguol prozo e nos mesmos condiçôes propostos pêlo primeiro
colocodo, ou revogor o liciloÇôo consoonte prêvê o Lei ne 8.óóó193 e olteroçôes posleriores.

't0.0 Dos PRAzoS

10.2. Os pedidos de pronogoçôo deyeÍõo se fozer ocomponhor de um relotório circunstonciodo e do
novo cronogrÕmo físicGÍinonceiro odoptodo às novos condiçôes píopostos. Essês pêdidos serõo onolisodos
e julgodos pelo fiscolizoçôo do PrefeiÍuÍo Municipol de ltoliro;

10.3. Os pedidos de pronogoçôo de prozos sêrôo dirigidos oo ORDENADOR DE DESPESAS DA SECREIARIA
DE oté l0 (dez) dios ontes do doto do término do prozo controtuol;

10.4. Os olrosos ocosionodos poÍ motivo de forço moior ou coso forluifo, desde que nolificodos no pÍozo de
48 (quorento e oilo) horos e oceilos pelo PreÍeituro de lÍotiro, nôo serõo considerodos como
inodimplemento conlrotuol.

I l.o DAs oBRtGAÇôE§ D^ coNrRArANrE

I l.l- A Controtonte se obrigo o proporcionor à Controtodo lodos os condiçõês necessórios oo pleno
cumprimento dos obrigoçôes deconênles do Termo Controtuol, consoonle estobelece o Lei ne 8.óóó193 e
suos olteroçõês posteriores;

I I .2 - Fiscolizor e ocomponhor o execuÇõo do objeto controtuol;

ll.3 - Comunicor ô Controtodo todo e quolquêÍ oconêncio relocionodo com o exêcuçõo do objeto
controtuol, diligenciondô nos cosos que exigem providêncios conetivos;

ll.4 - Providencior os pogomentos à Controtodo à visto dos Notos Fiscois /Fofuros devidomente otestodos
pelo Setor Compêtente.

r2.o oAs oBntGAÇôEs DA CoNTRATADA

l2.l-Exêcutor o objêto do Controto de confoímidode com os condiçÕes e prozos estobelecidos nesto
Conconêncio, no Íermo ConlÍotuol ê no proposlo vêncedoro do certomê;

12.2-MontêÍ duronle todo o execuÇôo do objeto conlroiuol, em compotibilidode com os obrigoçôes
ossumidos, todos os condiÇões de hobilitoçõo e quoliÍicoçôo exigidos no Lei de Licitoções;

I 2.3-Uiilizor profissionois devidomente hobilitodos;

I2.4 - SubstituiÍ os profissionois nos cosos dê impedimentos fortuitos, de monêiro que nôo se prejudiquem o
bom ondomento e o boo presloçõo dos serviços;

12.ó- Responder peronte o Prefeituro Municipol de ltoliro, mesmo no coso de ousêncio ou omissôo do
FISCALIZAÇÃO, indênizondo-o devidomenle por quoisquer otos ou fotos lesivos oos sêus inieresses, que
possom inÍerferir no execuçao do Conlroto, queÍ seiom eles prolicodos por empregodos, preposlos ou

,u.t6 p.n o ct*im,rto.

10.1. Os sêrviços objelo desto licitoçõo deverÕo ser execulodos e concluÍdos dentro do prozo, conforme
projêto bósico, contodos o portir do recêbimênlo do ordem de serviço, podendo ser proÍrogodo nos termos
do LeiS-óóó/93 e suos olleroÇões:

12.5- Focilitor o oçõo do FISCALIZAÇÀO no inspêçõo do obro. prestondo, prontomenle, os esclorecimêntos
que forem solicitodos peio CONTRATANÍE;
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mondotórios seus. A responsobilidodê sê estenderó o donos cousodos o têrceiros. devendo o CONÍRATADA
odotor medidos prevenlivos contro esses donos, com fiel observôncio dos normos emonodos dos
outoridodes competentês e dos disposições lêgois vigenles;

12.7-Respondêr, pêronle os leis vigentes, pelo sigilo dos documenÍos monuseodos, sêndo que o
CONTRATADA nõo deveró, mesmo opós o lérmino do CONTRAIO, sêm consenlimenlo prévio poÍ escrilo do
CONTRATANTE, Íozêr uso de quoisquer documenlos ou informoções especiÍicodos no porógrofo onterioÍ, o
nôo ser poro fins de execuçõo do CONTRATO;

12.8- Providencior o imediolo corÍeÇôo dos deÍiciêncios e/ ou ineguloridodes oponlodos pelo Conlrotonie;

I 2.9- Pogor seus empregodos no prozo previsto em lei, sendo tombém de suo rêsponsobilidodê o
pogomento de todos os lribulos que, direlo ou indiÍetomenle, incidom sobre o presloçÕo dos serviÇos
controlodos inclusive os conlribuiçôes previdenciórios fiscois e porofiscois, FGTS, PlS, emolumenlos, seguros
de ocidentes de lrobolho, elc, ficondo excluído quolquer solidoriedode do Prefeituro Municípol de ltoÍiro
por eventuois ouluoÇÕes odministrolivos e/ou judiciois umo vez que o inodimplêncio do CONTRATADA. com
ÍeÍerêncio às suos obrigoções, nôo se tronsfere o Prefeituro Municipol dê ltoiiro;

12.10 -Disponibilizor, o quolquer têmpo, todo documentoçôo refeÍente oo pogomento dos tributos, seguros,
encorgos sociois, trobolhislos e previdenciórios rêlocionodos com o objelo do CONTRATO;

l2.l l- Respondêr. pecunioriomente, por todos os donos e/ou prêjuízos que Íorem cousodos à Uniõo, Esiodo,
Município ou têrceiros, deconentes do prestoçôo dos sêrviços;

12.12- RespeiloÍ os noímos de seguronço e medicino do lrobolho, pÍevistos no ConsolldoÇôo dos Lêis do
TÍobolho e lêgisloçôo pertinenle;

12.13- Rêsponsobilizor-se pelo odoçôo dos medidos necessórios ô proleçôo ombientol e às precouções
poro evitor o oconêncio de donos oo mêio ombienie ê o terceiÍos, observondo o disposro no legisloçôo
Íederol, estoduol ê municipol em vigoÍ, inclusive o Lei n'9.ó05, publicodo no D.O.U. de 13102198;

12.14- Responsobilizor-sê peronte os orgôos e Íepresenlonles do Poder Público ê terceiros por eventuois
donos oo mêio ombiente cousodos por oçôo ou omissôo suo, de seus empregodos, preposlos ou
controlodos;
12.15- A CONTRATADA deveró colocor no obro como residente um Engenheiro Civil com experiêncio
comprovodo êm execuçôo de serviços semelhoniês oos licitodos.

l2.ló- A CONTRATADA estoró obrigodo oindo o sotisfozer oos requisitos e otender o todos os êxigêncios ê
condiÇões o seguiÍ estobelecidos:
o) Prestor os sêrviÇos de ocordo com o editol e seus onexos, projelos e os Normos do ABNÍ.
b) Atendêr às normos do Associoçõo Brosileiro de Normos Técnicos (ABNT) e demois normos internocionois
pertinenles oo objeto controtodo;
c) ResponsobilizoÍ-se pelo conÍormidodê, odequoçôo, desempenho e quolidode dos serviços e bens, bem
como de codo moteriol, molérjo-primo ou componente individuolmente considerodo, mesmo que nõo
sejom de suo fobricoçôo, gorontindo seu perfeilo desempenho;
d) Apr$.nloÍ, co3o o CONTRAIADA sêlo obdgodo pêlo l.gl3loçaio p€dln.nlê, onl,as do l! mcdlçôo,
cÍonogÍomo G dG3cdç6o do lmplonloç6o dos mêdldo3 prevênllvo3 dêflnldo3 no Plogísmo dê Condlçõêa ê
M.lo Amblênlc dê ÍÍobolho no lndusftlol do Conshuçõo - PCMAI, no P'ogrqmo dê ConlÍolê i édlco de
Soúd. Ocupoclonol - PCMSO . sêus rêspêcllyos rcsponsóvcls, sob pcno dG rctord(rl o procêsto dê
pogomenio;

e) Registror o ContÍoto decoÍrente desto liciioçôo no CREA, no Íormo do Lei, e opresentor o comprovonte
de "AnoloÇôo de Responsobilidode Técnico" conespondentê ontês do opÍesênloÇõo do primeiro foturo,
peronle o PreÍeituro Municipol de lloliro, sob pêno de retoÍdor o processo de pogomênlo;

Í) Fornecer todo e quolquer documentoçôo, cólculo, projêtos, elc., píoduzidos durontê o execuçôo do
objeto do Conlroto, de Íormo convencionol e em meio mognético (CD Rom);

r3.0 oa DurAÇÃo Do coMRAto
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14.0 Do RECEBTMENTO DOS SERV|ÇOS

14.1. O recebimenlo do obro seró feito por equipe ou comissôo lécnico, constituído pelo Prêfeiluro
Municipol de ltoliro, poro este fim.

rs.2. o oBJEro DE5TI ucrraÇÃo srnÁ RECEBTDo:

o) Provisoriomente, pelo responsóvel por seu ocomponhqmento e fiscolizoçôo, mêdionte lermo
circunstonciodo, ossinodo pelos portes, em oÍé l0 (dez) dios do comunicoÇÕo escri'to do CONÍRATADA;

b) Dêfinitivomente, pelo equipe ou comissôo técnlco, medionte Termo de Entrego ê Recebimento
DeÍinitivo, circunslonciodo, ossinodo pelos portes, em oté 150 (cenlo e cinquento) dios contodos do
ÍecebimenÍo provisório, perÍodo este de observoçÕo ou visloÍjo que compÍove o odequÕçôo do objeto oos
têrmos contÍotuois, observondo o disposto no ort. ó9 do Lei n'8.óóó193.

ró.0 DAs coNDrÇÔEs DE PAGA 
^ENIO

ló.1- As medições deverôo ser eloboÍodos pêlo controtodo dê Õcordo com o Cronôgromo Físico

FinonceÍo do(s) Obro(s), dê comum ocordo com o fiscolizoçôo e entÍegues no Prefeituro Municipol de
Itotiro, otê o ontêpênúllimo dio útil do mês. Poro isso, devem ser considerodos os serviços executodos
somênte oté o têrceiro dio ontêrior o eslo doto do enlrego. As mediçôês nõo entÍegues olé eslo dolo,
serôo codoslÍodos como de voloí ZERO e o volor constonte no cronogÍomo Íinonceiro, referente o êsse
período, seró outomoticomente lronsferido poro o período posterior.

ló.2- O pogomenlo dos serviços seró efetuodo oié o 30' (trigésimo) dio seguinie oo dio do opresentoçõo
do foturo.

,I7.0 DA FON IE DE RECURSOS

l7.l- As despêsos decoÍrêntes do controloçôo conerõo por conlo dos dotoÇôes orçomenlório no

0701.04.122.@52.2.043, 0401.10.122.0052.2.012 , êlemento de dêspeso no 3.3.90.39.00.

'I8.0 DO REÂJUSTAMENIO DÉ PREÇO

18.1- Os preços sÕo Íirmes e iÍreojustóveis pelo peíodo de l2 (doze) meses do opresêntoçôo do proposto.

Coso o prozo excedo o l2 (doze) meses os preços controtuois poderôo ser reojustodos, tomondo-se por
bose o doto do opresentoçõo do proposto, pelo vorioçõo do lNCc - lndice Nocionol de custo do
ConstruÇôo, eloborodo pelo Fundoçôo GelÚlio Vorgos;

I ?.0 - DAS ATIERAÇÕES CONInAÍUAIS

l9.l- A CONTRATADA Íico obrigodo o qceilor, nos mesmos condiçôes controtuois, ocréscimos ou supressões

no quontitotivo do obleto conlÍotodo, oté o limite de 25% (vinle e cinco por cento) do volor iniciol
otuolizodo do Controto, conforme o disposlo no § lo, ort. ó5, do Lei nq 8.óóó193 e suos olleroçÔes
postêÍiores.

2O.O DAS §ANçÔE5 ADMINIÍRÂrlVAS

20.l-Pelo inexecuçõo totol ou porciol dos obrigoções ossumidos, gorontidos o prévio deÍêso, o
Administroçõo poderó oplicor ô Conlrolodo, os seguinies sonçôes;

o) Advertêncio;

b) Multo:
b.'l) Multo de l0% (dez por cênto) sobre o vÕlor de suo proposto ,em coso de recuso do licilonie
vencedoro em ossinor o controto dentro do prozo de 5 (cinco) dios úteis, contodos do doto do notificoçôo

l3.l - O conhoto teró um prozo de vigêncio o portir do dolo do emissôo do ordem de serviços oté 3l d.
DêzGmbro dê 2023. podêndo sêr pronogodo nos cosos e formos p[evistos no Lei ne 8.óóó, de 21 de junho de
1993 e olleroções posieÍiores.
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Íeilo pelo Conhotonte, bem como perdo integrol do gorontio de monutençõo de proposto, de que troto o
subitem 2.2.2 desie Editol;

b.2) Multo dê 0,3% (três décimos poÍ cento) por dio de olroso nÕ exêcuçôo dos seNiços, oté o limile de 30
(lÍinlo) dios;

b.3) Multo de 2% (dois por cento) cumulolivos sobre o volor do porcelo nôo cumpÍido do Controlo e
rescisÕo do pocto, o critério do Prefeituro Municipol de ltoliro, em coso de otroso dos sêrviÇos superioÍ o 30
(hinto) dios.

b.3) Os volores dos mullos rêferidos neslos clóusulos serôo desconlodos "cx- olficlo" do ControÍodo,
medionte subtroçõo o ser eÍetuodo em quolquer foturo de crédito em seu fovor que montenho junlo o
PreÍeituro Municipol de ltotiro, independenÍe de notiÍicoçôo ou interpeloçÕo judiciol ou exlrojudiciol.

c) Suspensôo TemporóÍio do direilo de porticipor de licitoçÕo e impedimênto dê controtor com o
AdministroçÕo, pelo prozo dê oté 02 (dois) onos.

d) DecloÍoçõo de inidoneidode poro licitoÍ ou controlor com o Administroçôo Público, ênquonto
peídurorêm os motivos deleÍminonles do puniçõo ou 01é que o conlrotonte promovo o suo reobililoçôo.

2r.o - DA ri PucNAÇÃo

21.1. Segundo o AÍt. 41§ l9 do Lei 8.óóó193 "Quolquer cidodõo é porte legitimo poro impugnor êdiiol de
licitoçôo poí ineguloridodê no oplicoçÕo desio lei", devendo prolocolor o pedido oté 5 (cinco)dios úleis
ontes, do dolo, fixodo, poro ÕbertuÍo dos envelopes de hobilitoçôo, devendo o odministroçôo julgor ê
responder à impugnoçÕo em oté 3 (lrê, dios úleis.
21.2. Quolquer licitonle poderó impugnor os termos do presenle Editol dê licitoçôo, desde que o Íoço
mêdionte petiçÕo escrito oté o segundo dio útil ontes do doto fixodo poro o oberturo dos envelopes de
hobililoçôo, devendo o odministroçõo julgor ê responder à impugnoçôo em oté 3 (lrês) dios úlêis.
21.3. No contogem dos prozos estobelecidos nesle Editol, excluir-se-ó o dio do inicio ê incluir-sê-ó o dio do
vencimento, restondo definido que se tol prozo inicior ou findor em dio sem expediente no PreÍeiiuro
Municipol de llotiro consideror-se-ó o l.' (primeiro) dio útil subseqúente, no mesmo horório jó eslobelecido,
exceto quondo for explicitomênte disposlo de oulro formo.
21.4. O inieressodo em opresentor impugnoçÕo oo presenle edilol deveró observor os seguintes
procedimentos:
21.4.1 . A impugnoçõo deve ser opÍesenlodo de Íormo escrito, fundomenlodo e conler ossinotuÍo do
impugnonle em vlo odglnol;
21.4.2. A impugnoçõo em vio originol, deveró ser protocolizodo no setor de de Licitoçõo do Prefeiluro dê
Itoliro, lôcolizodo no Ruo Podrê José Lourindo. n" 1249, Cenlro, no horório dos 08:mhs às I 2:mhs e dirigidos à
Comissõo Permonenle de Liciioçõo, nõo sêrõo oceitos impugnoÇões enviodos por e-moil;
21.4.3. Somenle seró opreciodo o teor dos documentos protocolodos no Íormo deÍinido nos ilens onleriores.
2l -5. Quem impedir. perlurbor ou froudor o reolizoçôo de quolquer olo do pÍocedimento licitotúio,
inconeró em peno de detençôo, de 2 (dois). o 3 (três) onos e multo, nos têrmos do Art.93 do Lei 8.666193,
ossêgurodos o conlrodilório e o omplo defeso.

22.0 DAs REscrsôEs coNrRAruArs

22.1 - A rescisôo controluol poderó ser:
22.2- Detêrminodo por olo unilotêrol e escrito do CONTRATANTE, nos cosos enumerodos nos incisos I o Xll e
Xvlll do ort. 78 do Lêi Federol n'8.6ó6193:
22.3- AmiSóvel, por ocoÍdô enlre os portes, medionte oulorizoÇÕo escriÍo e fundomentodo do outoridode
competênle, reduldo o têrmo no processo licitolório, desde que hojo conveniêncio do Adminislroçôo;
22.4- Em coso dê rescisôo previslo nos incisos Xll e XVll do ort. 78 do Lei no 8.óóó193, sêm que hojo culpo do
CONTRATADO, seró esto ressorcido dos píejuízos regulomentores compÍovodos, quondo os houver sofrido;
22.S A rescisõo conlÍotuol de que troto o inciso I do orl. 78 oconeto os conseqúêncios pÍevistos no ort. 80,
incisos I o lV, ombos do Lêi n" 8.óóó193.

23.0 DOS RECURSOS AD,I,IINISTRATIVOS
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24.0 DAs DlsPostÇÕEs flNArs

24.1- A opresentoçôo do proposto implico no oceiioçôo pleno dos condiçôes estobelecidos nesto
coNCoRRÊNcrA.
24.2 - Esla liciloçõo poderó ser, em coso de feriodo, lronsferido poro o primeiro dio útil subseqúenie, no
mêsmo horo e locol.
24.3 - Poro dirimir quoisquer dúvidos, o proponente poderó dirigir-se à Comissõo de Licitoçôo, no sede do
Prereituro Municipol de ltotiÍo, duronle o período dos 8:00 às l2:00 horos.
24.4- Conforme o legisloçôo êm vigôr, esto licitoÇóo, no modolidode Conconêncio poderó sêr:
o) onulodo, o quolquer lempo, por ilegolidode constolodo ou provocodo em quolquer Íose do processo;
b) rêvogodo, por conveniêncio do Administroçôo, deconente de motivo superveniente. pertinente ê
suÍiciente poro juslificor o olo;
c) odiodo, por motivo justificodo.
24.$ Os cosos omissos sêrõo resolvidos pelo Comissôo Permonente de LiciioÇôo nos termos do lêgisloçôo
pêrtinenle.

25.0 DO FORO

25.1 - No hipólese de procedimenÍo judlciol, fico elêito o foro dq Comorco de ltotiro - CE, excluído,
quolquêr ouiro por mois píivilêgiodo que sejo;

Itotiro (CE), 08 de morço de 2023

Froncisco Ro ves Borboso
Prêsldêntê do Comlss6o de Llclloçôo

23.1- Os recursos cobíveis serôo procêssodos de ocordo com o que estobelece o orl. 109 do Lei n'8óóó/93
e suos oltêroções.
23.2- Os recursos dêvêrôo ser intêrpostos medionte petiçõo dêvidomente orÍozoodo e subscÍito pelo
representonle legol do recoÍrenle dirigido à Comissôo de LicitÕçôo do Prefêiluro Municipol de ltotiro.
23.$ Os recursos serôo pÍolocolodos no PreÍeituro Municipol e êncominhodos ô Comissõo de LiciioÇôo, nÕô
serôo oceitos Íecursos enviodos vio e-moil.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE}

ANExo r - MoDEr.o DE APRESENTAÇÃo DE cARrA-pRoposrA

LÕcol e dolo

Prêfeituro Municipol de llotiro
Comissdo Permonente de Licitoçôo
lloiiro€E.

REF.: CONCORRÊNCrA N. 0803.0r /2023-Cp

OBJETO: _
Prezodos(os) Senhores(os),

Apresentomos o V. Sos., nosso proposto poro o objeto do Edilol de coNconRÊNcrA N. o8o3.or/2023-cP,
Í_)porooLOTE02,com ô volor de R$ _ ( poro o LOTE 0l e volor de R$

perfozendo ossim o volor globol de R$ , com prozo de execuçõo

Coso nos sejo odjudicodo o objelo do presenle licitoçôo, nos compÍometemos o ossinor o conlroto no
prozo determinodo no documento de convocoÇôo, indicondo poro esse fim o(o) Sr(o).

e CPF no

DecloÍomos que ossumimos inlêiro responsobilidode pelo(o) execuçõo dos serviços objêto desÍe Ediiol e
que serÕo executodos conÍorme exigêncio edilolÍcio e conlrotuol, ê quê serôo iniciodos dentro do prozo
de oté l0 (dez) dios consecutivos, contodos o portir do dolo de recebimento do Ordem de Serviço.

Decloromos oindo no eloboroçôo do Composiçõo de PreÇos Unilórios, contorom todos os insumos e
coeficientes de produtividode necessórios ô execuÇôo de codo serviÇo, quois sejom equipomenlos, môo-
de.obro, lotolizoçôo de êncoÍgos sociois, insumos, lronsportes, BDl, ioiolizoçõo de imposlos e toxos, e
quoisquer outros necessórios ô execuçôo dos serviÇos.

Decloromos finolmente que no eloboÍoçÕo do Proposto de Preço, forom observodos os seguintes
condiçÕes: Os preços unitórios propostos pqro codo item constonte do Plonilho de Orçomenlo incluírom
lodos os cuslos direlos e indireios, fois como: motêriois, custo horório de utilizoçôo de equipomenlos, mõo-
ds.obro, encorgos sociois, impostos/toxos, despesos odministÍolivos, tronsportes, seguros e lucro.

Atenciosomente,

Corimbo do Empreso e ossinoturo do{o) representonte.

Corimbo e ossinoturo do(o) engenheiro responsóvel

Rua Pe. José Laurindo, 12.19 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/000í -48 Fone/Fax: (88) 3436.í044

email: prefeitura ita(ift aa hotmail.com

conforme projeto bósico.

, portodor(o) do corleiro de ldenlidode n'.
, como representonte legol desÍo empreso.

lnformomos que o prozo de volidode do nosso proposto e de 90 ínovenío, dros coíridos, o conlor do doto
do oberlurÕ do liciloÇôo.
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ANEXO t.ll - rtlODEtO DE PIANILHA ORçAMrHrÁnle

coNcoRRÊxcra N" og03.0r /2o29-cp.
OBJETO:

PTANTTHA(s) oRçAMENTÁruqs1:

roTE 0r: corErA, TRANSPORTE e OeSrNaÇÃO FrNAr OOS nESíOUOS SórtOOS
LOCAL: SEDE E DISTRITOS - ITATIRA/CE.

r.oTE 02: corErA, TRANSPORTE r OrSnNlÇÃO FrNAr OOS n*íOUOS DOS SERV!ÇOS Oe SlÚOe - nSS

LOCAL: SEDE E DISTRITOS - ITATIRA/CE

PrAN! rHA(s) onÇruuenrÁnrl(s)

IIEM EsPEcrFrcAÇÃo oos sERvrÇos UNID QUANT
PREÇO

uNnÁnro TOTAT

VATOR TOTAT LOTE OI R§

PTANTTHA(s) onÇemexrÁnrl(s)

ITEM EsPEcrFrcAÇÃo oos sERv!Ços UNID QUANT
PREÇO

unrrÁnro TOTAT

VATOR TOTAT IOTE 02 R§

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NO VAI.OR GtOBAt DE

de de 2023

Corimbo do Empreso e ossinoturo do(o) representonte.

Corimbo e ossinoturo do(o) engenheiro responsóvel

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í-48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmail.com

Juntc prn o cÉimnto-
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ANEXO II - PROJETOS BÁSICOS

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-{100
CNPJ: 07.963.739/000í.48 Fone/Fax: (88) 3/t35.í 044

ema i I : pre&!!c.I!_úaÍr8@I9!Ed!s!

!

}t $T-.üYURÂ-



PNTf tIÍURA IüXIGIPIL ItE

9'#3.*fff,ffiffiÀ
Joit6 paÉ o cÉimilo.

sERvIÇO: COLETA MA|{UÁ.L E TRANSPORTE E DESTINÁ,ÇÃO rnvAl Or nESÍOUOS ORIUNDOS DE SERVIÇOS DE SAUDE.
LOCAL: UTUMCFTO OE TTATIRÂ/CE

I.O DADOS P-A,RA DIMENSIONAMENTO

t.l nnoouçÃo DE LD(o HGSPITALAR

(*) Adotado o percentual citado por vários autores (2o/o do total mensal estimado de RSU) e, sobre esse, considerar apenas l57o como residuos
perigosos ou especiais que necessitam de Eatamento frnal apropriado. l.00kg s 20Á x l5o/r O-O03kglhab/dia

(*) peso especifico do lixo domestico: 280g/m3

' Apolulação atendidacorresponde a 70%dapoulação total do município

t.2 DtsrÀNCIÂ MÉ»r.l DE TRÂNspoRTE

\r Distancia de Itatira à Mracmú : 180.00km (Local do hansbordo da empresa da lncineração)
(*) media obtida das distmcia das localidades ao local para descarga
t Memo itinerário de Lagoa do Mato

I.J RESUMoDA MÃoDE oBRA

l.{ RESUMO DE EQUIPAMENTOS

1

Local
Populaçâo (IBGE - Estimath'a

2O2t)
População

Atendida'

Taxa
(kglhab/dia)

(*)

Produção
lixo kgldia

ProduçÃo liro
m3idiÂ (") Prnduçio tiro lig/nÉs

Sede 2471, 0,003 7,lt 0,0265 222,30

l,agoa do Mato 6 784 4.719 0.003 l415 0.0509 127.5(l
Banrleu'a 2.79/.) 1 953 0.003 5.86 0.0209 I 75-80
Morro Branco l. 185 830 0.m3 2,19 0.0089 71.70
Chchrxira

Outras Locaüdades

1.229

4.500

2.260

3.150

0-003

0,003

6.78

9,{5

0-0242

0,0338

203.40

283,50
22.018 t 5.{r3 Totalíks/dia) 16,2t 0.1652 1.3E7.20

Localidade Obsenações
Dias de

Coleta/mês
Distancia Mensal

(km)Coleta
transp.

Ida/volta e

descarse
Total

Sede Dist. da Sede à Maracanaú 6 360.00 366,00 2 732,00
[.agm,Jo Mnto

Bandeira

Dist. da Localidade à Sede

Dist. da Localidade à Sede

2

2

31.80

69.00

33,80

71.00

2

2

67,60

142-00
Morro Branco t Dist. da lncalidade à Sede 2 0.00 2,00 2 ,t,00

Cachoeira

Outras Lor:alidades

Dist. da Localidade à Sede

Dist. da Localidade à Sede

)
2

106,40

80.80

108,40

82.80

2

2

2t6,80
165.60

TOTAL 1.328,00

ruNÇÃo QUAIYTIDADE
COI.ETOR

MOTORISTA
I ,00

.00I
TOTAL 2,N

EQTIIPAII,IENTO QUANTIDADE
VEICTÍLo TITILITÁRIo TIPo FLTRGÃo 1.00

TOTAL 1,00

EngP Civil - CREA:

3.530
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SERVIÇO: COLETÀ MÂI{UÀL E TRÂNSPORTf, f, DESTINAÇÂO Ftr{AL DE RXSÍDUOS ORruNDO§ DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
I,OCAL: MUMCÍPIO DE ITATIRÂJCE
D^TA: JÂIIf,IRO/2023

PL]\NII-HÂ OR IA

ITEÀí VÁLOR I\{ENSAL

1.0

lt | 4 I21.70

2.[

2l 4.203.22

CO]\IP DtscRILtrNÀÇÀo Dos sERvlços UNIDADE QUANT. PR.UNIT.

coLETA DE RrsiDuos DE SAúDE
CÜMP

OI

COLETA MANIJAL E TRÁNSPORTE AO DESTINO FINÀL
DE RESDT I( )S ORIIII'IDOS DE SERV IÇoS DE SAÜDE

I(G 1187.20 10.18

DESTINAÇÀo FINAL
C()MP

02

DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS DO
SERVICo DE SA{.-IDE P(JR INCT'IERACÃO

K(; t:t87.20 3-0.r

I I--

TOTAL ]Uf,NSAL lÍr.32{.92

TOTAL ÀNUÀL 219.899.04

NARC J
Engo Civrl - CREA: 14

2



3EX\-t(O:

'ItTTITÚTI 
IUIIGI?AI, D'

E TRANSFORTE E DESTINAÇÂO TTNAL DE RESÍDIIO§ ORNINDOS DE SER\'IçOII DE SÀÍIDE.

}\ IIÀÍIRA

tt

2,t

)t

t.t

TOTAI, STMPT-T.§

IOTAL SIMPLEI

DESCRIMINÀÇÃO DOs Sf R11ÇO9
laInn

t-15,9;% I09 J60,0 8-l3l r1 l!l.m 8,133 l4 l2l,;0 8.113 l4 l2l.?0 8.113 14. I I l,?{ 8,313 l4 l:t,70 8,t33

DESTINAÇAO FINÁI DE R.ESIDUOS

úuDos Do sERvrço DE SAúDE PoR
INL'INEL{CÃÔ

100.@9o J0 lt8.6l 8.113 4 201.:: 8.3t3 l:03.22 6.ill 1 :03,:2 8 3ll 1 20t:, 8.!31 I t0t-12 8.331

E33 It.f,il,92 rJ3 l&J2,t 12 6,31 l&32{,r2 &33 Ir.32{92 À33 r&32{92 8,JJ
1m,00./. 219.8»,M

&3 18,32{,92 tí61 §.g9,ta 25,00 a.n+15 rrJ3 1t.zt,6a 41,67 91.51t,fl ít,00

t1.l:1.7)

4 20?22

r632{,r'

rú.9{9§'

11.r1 r.?0

4:0_r.12

2t9.89.01

3

DESCRIMIN.{çÃO DoS Sf,R!IC0S ./. vÂL()R

COLEIA DE RXSIDUOS DE S.{ÚDE
COLETÀ MANIJAL E T&{NSA)RTE AO
DE§TINí] FIN.{I- DE RTSiDIIOS ORILNDOS
DE SR\]CI]S DE SÀÚDE
DBm,ruoFNf_

3-15,97v. lô9.10.0 8,tll t4 l:1,?0 t1.t 2t,70 l1.l:1,70 11.111,70 l1.l!1,70 8_133

DL§TINr\ÇÁO m.{ÂL DE RESEToS
souDos Do §ERvtÇo DE SAÚDE PoR
NMFD A'Àô

I 00.0o9a 5013.6{ 8.333 1 203.11 8J13 4 )03,21 8_131 4 :03.12 8.331 4 203-:2 8Jt3 4 103.12 8,!13

&33 ft.3,J,92 EJJ $)rt,v, E,JJ r&32aJ2 8,J3 16.:r2d9, t,33 lE.32+9' 8,J3r00,m/. 219J9!r,0,4
58,Jf, r7,.211,+t 6ô,6 rffg,r 7S00 tí,9r{.18 E3,JJ 183.2{9,20 91,66 »t-§1+t2 100.00

:,ULf,IA Df KEDUOÚ DE§AIIDts
]({,ET-I M.A}'IT]AL E TRINSPÚRTE ÀO
)ESTINO FT}.IÀL DE RESIDLIOS ORIIjNB]S
)F SER§IÇí ,S DL SÀI,,DE
hRTNlaiô fNrt

,-i(ã-
t.rlnc}elEu-Éõlüllon
Eng'Cv'l-cRrá 1a.\ãSO
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SERVIçO: COLETA MANUAI E TRANSPORTE E DESTtr'íAçÃO FINAL DE RXSÍDUOS ORT,NDOS DE SERVIçOS DE SÁÚX

LOCÀLI MUNICÍPIO DE FORTTT'/CE

GRUPO Á

AC 3 .tl
DI: 0.95

R 1-00

CRUPO B

S+G
L

GRUPO C

sJ8

0.3t)

6.90

1,2[

0.65

3.00

5,00

0,00

12"/"

ti

BDI

BDI =
('- +tc +s + R + 6) * (1 + DF) * (1 +t)

-11-l

NARC J NIOR
Engo Crvil- CREÁ: 14

4

DO BDI Sf,M DESONERA oPLANILHA DE COMPOSI

DESCRTÇÃo
DESPESÀS INDIRETÀS

ADMN.ISTRAÇÃO CEMTRAL

DESPESÂS FINANCEIRAS

RISCOS

TOTAL A

BENEFlcro
CARANI'LA/SEGL]ROS

t,UCRo
TOTÂI, B

IMPOSTOS

HS

CÔFINS

ISS

CPRB ({T57.' SE!\íPRE QI'ANDO TIVER DESONERAÇÀO tr{SS)

TOTAL C(t)
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STRVTÇO: COLETA MÀNUAL E TRÀNSPORTE E DESTINAçAO TINAL DE RESIDUOS ORIUNDOS D8 SERVIçOS DE SAÚDE

LOCAL: MUNICIPIO DE ITATIR'CE

(') A D€soncÍaÉo dr Folh. dc Psg&rcnüo sirârts dâ CPRB é dcstiÍâdâ a dct Íminsd$ &ti\i&dcs, conlirrne Ecvisto no ANEXO I d! IN dô

Rcccil! Fcderâl do Brâsil n 1436113.

Pría ú âúvidrde de Colet dê Reslduos (CNAÉ gÍupo 38I)- não exiltc a pÍ€vbão lcgsl pâm DE§ONERAÇÀO da iolhâ de pâSamcoto atÍarés dr
sdoçlo dã CPRB

NARC

5

rltEtttt DESCRIçÃO

RI E T

SFM DFSONÍ,RA
IIORISTÂ MENSALISTÂ

GRUPO (A)
:0-00 20.00INSS

st-sl 1,50 1.50A,2
SINAI 1,00 :,00
INCRA 0-20 0,20

^.i
SEBRAI 0.60 0.íí
sAtáRJo EDUCAÇÀo ?.5ü 2.50

SEGLIRO CONTRÂ ACDENTES DI] TRAtsAI,HO 3.00 1.00
8.00À8 F(;TS 8.00

0-00 0.00SICONCI
36.80 3ó.8úTOTÀL

cRuPo (B)

Ill REPOI ]SO SÊMÀNAL REM NERAT'J 17.85 0-00

Ít2 FERLÀ]]OS 3.7t 0.(xl
B,] ATIXILIO ENII]RMIDAT]E 0.91 (,,69

u4 li sAtÁRIo l0_83 8.31

0.07 0.06R.5 LICENÇA PATERNIDADE
o;t2 0.56R6 FAI '1'AS ruS'IIFICADAS

DIAS I}E CHI'VA 1.55 0,00R7
AIJXII,IO ACTDFNTE DE TLABAI.HO 0.r I 0.09ult

Ir9 FERTAS GOZAI]AS 920 7,08

Bl0 SATARIO MATERNIDADÊ 0,03 0.03

TOTAL .1.1.99 ló.81

CRUPO (C)
j.56 1.18CI A\4SO PREVIO INDE IIZAZDO
0.ll 0.10C.: À},ISO PREVIO TRARAL}IÀIX)

c:l t-ÉRlÂs TNDFMZÁDAs . 4.37 1.36

DEpostro DE REcIsÀo sFÀ.,t rusrA cAUsA 3.81C,1
C,5 INI)FI'II z-AÇ Â r ) ADICIoNAL 0,4? 0_36

TOTAL I.1,3{ I1.03

GRUPO (D)
DI REINCIDÍNCtA DE GRIJI'O A SOI]RE (iRLI?O B ló.is 6.20

t)2 REINCDà.ICIA DE GITPo A SoBRE AvTso PREVIO TRABALIIADO E
REN'ICtr)à.ICIA Ix) FGTS SOtsR.E A\{SO PRÉVIo INDENIZAJX)

u.:t8

TOTÀL DE REINC'IDENCIAS Df, UM CRUPO SOBRE O OUTRO l?.0{ 6.5n

TOT-{L(A+B+C+D+E) I13,17 ? rJs

@I

I

I

I

Eng! Crvil- CREA: 1

NIOR
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sERvIço: coLET,À MAnruÀL E TRÁNSPORTE E DESTINAçÃO FINÀL DE RESÍDUOS ORII,NDO§ DE SERI,IÇOS DE SAÚD[,
LOCÂL: MUMCÍPIO DE MÂTIRÂ./CE

PLANO DE TTJRMAS

)tITÂÍIRA

ITEM ESPECIFICAçÃo c-oLETA E TRÁNspoRTE DE REs[DUos DoMtcILIAR E

COMERCI.{IS COM COMPACT{)OR CAP.ITM3 NA SfDf,,
nrsaerTôs nf, nÀpP^ F. MÀl.lIó

TOTAL

1.0 FUNCtoNÁRros
ll COI-ETOR 1.0(l l.r()
l2 MOTORIS'I'A 1.00 l.(N)

ÁL

2.0 vEicuLos E EoutPArvíEr{T06
ll vEiaulos rrln-af ÀR]o rrPo FURGÀ) t.00 l.tú

SUBTOTAL 1,00 l,{x)

NA
EnOo Civrl - CREA: 14

ORJ

6

200
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SERMÇO: COLETA MANUAL E TRÂNSPORTE E DESTINAçÃO rN,ct nr nESÍOUOS ORILJNDOS DE SERVrÇOS DE SAUDE.
rrumcÍplo »E TT.ATIRA/cE

l.l -coLETA MAI\uAL E TRANSroRTE Ao DEsrINo FrNAL DE Rrsbuos onruNDos DE sER!,rÇos ne saú»r

Freqüência da Coleta no Municipio: Sede e Distritos - 2 vezes por mês na Sede e nos Distritos

o= 693.6 kcr'dia

Coleta Duma:
Das no Ano :365 dias;

Meses no Ano: 12 rrescs:

N" de Domingos no Ano : 52 dias;

N'dc Feriados no Ano: l0 dias;

P - População;

i - Produgão dirâria de lixo por lubitantel

Q - Qunt. mensal de Res.colctada em kg :@ x i x 30);
Dias de Coleta no Mês: 2 rczes por mês

22.018 hâb

0.00-3 kglhab/dia

1.387,20 kg/mês

2 dias

q - quânt. diária de RSS coletada: 693,60 kg/diâ
C-CapacidadedcCargadoVcículo(kg): 70O,00 kg(.)
(t) l.O00kg x 0,70 = 700k9 :Veiculo tipo furgão de 700kg

0,70: indice de oapacidade de carga do veiculo
(') peso específico médio do lixo urbano: 280kgm3

t6.646,40
12,00

r.387,20
2,00

46,24

1,00

(k8)
(meses)

(ks)
(dias)
(ks)

Roteims Dirírios Diumos
prodúiridade media(riag. /reic. /dra)
Produçâo p/riagernftg)

Cohta Diurna(7o) 100.00

Cohte Noturaa(7o) 0.00
Colcta Diurna

ry-e,lf3ããõ-l
Viag.tueio./dia 1.00

kgfoiagern 700.00

Dias úteis/mês 2.00

F=Q/lqsfxv) onde,

F - n" de veiculos que compõem a frota.

Q - quantida& total de üxo a ser «rletado, ern kg
q - oapacidade do reiculo de coleta. em kg

(em geral adtrta-se 707o da capacidade nomrnal).
f - fator de carga do eçipamento.
V - no possírel de viager» çe o eçipamento pode fazer na rnidade

de tempo (dia- semana ou mês.;

I,O0

700,ü,

No. De Veiculos=(Calculado)
(Âdotedo)

,99

CUSTO MENSAL DO VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO FURGÃO

q = Q/ (dias de coleta no mês)

Remmeraçio do Canital do Veículo(Mensal)

Sendo:

VtJ - úda útil (arns): 5

VN - valor do relculo novo @$)
i -taxa tle jruos anuais (13,75% a.a.)

(*) A Taxa Selic hoje está ern 13,757o ao ano.

y6=tVU+ t)xVN
2xVU

RC=Vmxi
12

Modelo Preçu Veic.Noro(R§) Vm Tere/ano(7.) Total (R$)

VEIC'IJI-O UTILITARIO TIPO FURGÃO 69.652,00 4t 791.2() 13.75 478.86

7

Deoreciacão Mensal do Veiculo
Engo Civil - CREA:

r. DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO

Produção período contrato
Periodo do contrato
Produção mensal

Das úteis no rnês

hoduçâo diária
Núnero de üagens

.) PREVTSÃODO NÚMERO DE VEÍCTJLO§ PARA A COLETA:
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SM,VIçO: COLf,TÂ MANUAL E TRANSPORTE E DESTtr{ÀçÀO FTNÁL DE RESIDUOS ORIUNDOS DE Sf,RVIçO§ DE SÂÚDf,.
LOCAL: MUMCiPIO DE MATIRA,/CE

COMPOSI o0l
l.l -coLETA MÀt\ruAL E TRANspoRTE Ào DEsrrNo FINAL DE REsÍDUos oRruNDos DE sERvIÇos DE SAúDE

d=l-VR/10
VU

OeP=OxVN
12

Dep - Defreriação Mensalt

M{ - Valor do Veiculo Nor o (R1§).2llõ/o

Vt, - Vida Util 5

Idelg!c-Ç4@!!
Quilomtrrgem pcEonidr

l.(x)
dm/nÉs 2,«)
Vi8,rem,^ciculo/dia l.(ú
tnJdm^eiculo I 10.67

krú1ãsen){eicüo I lí).67
knVmós I 328.ú
Cir[sid€ÍaÍ c.)Íi§lmlo de l Stm F)Í litro

tllí-§3 lirms/mês

P*ç,,
IIniÍ rR§\

Valor{RS)

Oleo do rDotor I5U'{0 41.50 45.15

Cuslo lúeosal com f tro (50'lo do custo com
lubrificántes)

22.58

25.00 50.00
RS/nÉs 117,73

Cu§ao com Pneus e cim{rlÍ

VIlor(Rl,)

1.480.00 56,16

Cü3to com M$utcn(io

IInit.íRSl
valor(RSl

NísrutcnçÀo Mcnsal p/ 0l \ eiculo 69 652_00 812,61

Combustircl

litros/nxs 88.51
preçolR$4Íro) 5.i7
RS/môr {93.11

'd -Cocf. de depreciação:

VR- Vslor Residuâl (%):

CM= \n{YK
VI]\I2

. tÍúc! d. ólco:

Cáícr - 4L r cádâ 5«)0 Xrh.

G!ío com filtmr rcpÍ.scntr S0,a &3 dcrpcsas com lú,ificrnlcs,
dua3lÂvagcN pôÍ mcs.(2 poí Íra)

* 
Eâstos com Ícpâros. incluiÍúo mrtcnâis- pê$r e lccs3ónos d. Íêpôsiçtu

corÍesponJ.m so coeticicnte dc rÊpâros dê 0.70. iÍrcidcntc aobÍe o vâlor

dc oqúísio do cqutpmcnto. com ridâ ulrl de 5 Ânos.

\1dâ uhl dc 35.000 krn

Sendo:

Vl ,l - ralor do vciculo novo (RÍ)
VL, - \idâ ütil wiculo nol(J (aúos) 5
rK - coêficie e dc proporcioÍrlidsde p6Ía rnânuteÍryão

NARC J

8

Modelrt Prcço veícNovo(RIi) Totrl (RÍi)

69.6i2.00 0.I «)0 928.69VEÍCt]l,O TITITÀRIO TIPO FURGÃO

Custo (orxl do veicul0 921í,69

0.7

Engo Civil- CREÁ: '14
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,qíÍâÍlRÀ
sERvrÇo: coLETA MAMAL E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL Or nESÍOUOS ORI]NDOS DE SERVrÇOS DE SlÚOr.

COM 0l

l.l -coLETA MANUAL E TRANSnoRTE Ao DEsrrNo F'rNAL DE RrsÍouos onruxoos DE sER\TÇos on saúor

Cuslo com TributosSesuros e Ta\âs

VN (R§) Valor(R§)
.IPVA e Seg. Obrigatório (2,5Vo) a.a (r9.652.00 87.07

R$/mês/veic. 87,07

Custo com Ferrarentas e Utensílios

Veiculo

Vasmurâo -l()cm

Resumo do Custo Total do Veículo

Dinrnsionanrento do Pessoal

Quantidarles de pessoas por veiculo

Custo Unltário com Pessoal

DadoplaFórmúa: L=
Sendo:

VU - rida útil (anos):

(VU+1)xMtix0.025
2xVLIx 12

5

Mrl - lalor do reiculo novo. @$)

I

Tipo de Ferramenta Qtd./ r'eículo
Vida

úfilí msest Qtd. Ano Preço Unir(R$) Proço Anual Pre(u Mensal

1,fi) r,00 12,00 21,93 287.16 23,9t
uadrada 1.00 3.00 4.00 t5.00 60.ú$ 5.(x)

C(me de Sinalzação l.(ú 6.00 2.00 44..15 88.90 7.41

Sacos Plástroos 1.920,00 o.77 1.478..t0 I 23.2(l
Caixas pert'urocortantes 960.00 4.00 3.840.ff) 320.00
Total {79.5{

Para 0 [ Equiparnento 479.54

Número de equrpamentos 1.00

Custo Total íR$) {79.í

Remuneração do Capital -178.86

Depreciação dos Veiculos 928.69
Combustivel 493. I I
LuhriÍicantes (ôleos. graxas e tiltros) I t7 _71

Pner» e cânraras 56. 16

Malutenção 8 12.61

Tributos.Senros e Taxas 87.07

Ferramentas e Utensílios |-t9.54
Cu*to Total do Veícrrlo Utilitário 3.{53.77

Veiculo Motorista Gari

VEICULO TNLITÁRIO TIPO FI 
'RGÃO

1,00 1,00

Quentidade Total de Pessoes
Quant,

Pecsoes por
veiculos

Quant,
VeÍculos

Calculado

Quant. Total de

Pessoal

Quantidade de Gari 1.00
1,00

1.00

Quantidade de Motoristas 1,00 1,00

Total 2,00 2,00

ltem Unid. Gari Coletor
Súirio R$ t.277.5)
krslubridade - 40% (do SMt R$ -520_80

Adicional Noturno R$ 0.00
Salárin Basc RS 1.79t,39
Horas Extras - 50%o R$
HorasExtras - I00o/o R$

DSR horas Extras R$
Sehrin Mensl RXi 1.791t,39
Encer.sos 7t,25% 1.28 1,35 Engo Civil - CREA: 1

JurÍo. F..r o c@iffi.
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7*...IIÀÍIRA
§ERvIÇo: CoLETA MAr\ruÀL E TRÀNSPoRTE E DESTD{^çÂo Fn.ÀL DE REsÍDUos oRTUNDoS DE sERuÇos DE sAtmE.

o0rCOMPOSI
LOCÀI: MUNICTPIO DÊ ITÀTIRÁ/CE

t.I -COLETA MANUAL E TRÀNSPORTE Ào DEsrrNo FTNAL DE REsÍDUos oR[JNDos Df sERvIÇos DE SAÚDE

Srlirh + Encâ Ri' t.079,71
R$ 530,25

a:afe da À,íarúú RXi I05,55

bàsica R$ 170,00

Custo Mensal J.885,5{

ISR boras Extr.ls
Mensal

Clrrao M€ntlt com Fârdr c EPI'S

Frrdr ê EPI's llto.orisÍr

Frrd! l: EPI's Crri

NA

Unid.Itcm
1533-06R$salario

260.40R$IrLslubndade - 2ülo do S}ví)
0.00R$

1.793.{6RSSalirb Basc
s Ext!âs - 50%

R$Homs EÍrís - lí)0%
R:§

1.793.{6RS
I 21 7 .E4'I1.15o/o

1.071,10RSSalárh +
530.25R$
105.55R$Cal'é da Mânhã

R$
3.tí77.t0Cu3to Mcn3rl

-

T

Tot:rlCurtoFuncionário
3.885.54t.003 n8i,i{GaÍr colctor
3 a1'l l01.00i n77.t0MotoÍislâ
1,7622TotâUrÉ§

Pr€$, IúeÍsjPreço AnuslPreÇo Urit (RS)Qrd./Ano
vid{ útil

Qrd./Pcs.oa
7.ft)8-1.00I ü)6.00 2.001.00e carnisa de bdm l,t3+951.004.rx)1.00B{'úlâ de
I 'tt

100{l -00Boné de trim
I.l7 76l.l !924.ü)II-ü\as dc

42.25507.00100.000.011.00Má§:ür semilàcial 9l
Torâl

Pttçí MmÍ.|Prcçí ÀnuslPreço UniL(R§)Qtd./Ano
Vidâ útil

Qrd./PelsoâI(cnr
I0.50126.0042.tX):l 004.00t.{x)e camisa de bnm
t4.98179.8044.954.ín)3 rx)l.Í)0Boxnâ dc u)8.txrI00:1.0(lL{)rlCrono Calilà

20 93
de cbm

I l-í()6.()1)l.0t)Colete retl€ti\ o 28.18317.'.76l1-{924.000.50t.00
42.25507.00I300.0(l0.0{l -ot)N,táscarâ scmilàcial I

@
@ -IilDL

IE
IIilIE @

Engo civil - CREA: 14

toR
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Custo Mensrl Totel com P§í)àl

t70.íx)

Ou,nridrdc

Itens

21.00

(I) 0.50
t -69
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SERVIço: C.LETÀ MANUÀL E TRANSP6RTE E DEsTr{^çÁo FINAL DE REsÍDUos oRIt,NDoS DE sERvlço§ D[ sÂÚDE.

o01COMPOSILOCAL: MUNI ctPlo DE mATIRÀ/CE

r. l -coLETÀ MANUAL E TRÀNSPoRTE Ao DEsrrNo FINAL DE REsÍDUos oRruNDos DE sERvIÇos DE SAÚDE

Rcíuox, Fsrdrnrertos e EPI'I

ustr-r ljnil-ririo do scnl tlDI
Mersal

Enqo Civll - CREA: 1

Menrâl
Funcionário 9ll.i)(,

104t04.03Ll)0
G.m
Custo Totd

EÚ@T

't1 11ú,
ICú-sto
EPf

I l.ll I
Cüslos

@IrrEl

8.ll
ll4ll.66

118?.20
Mensal Fl

ll4ll
e\*o Mer'sul

2.',l012
l{.1 12

Toael

I t87.:n
PmduçÃo Mensâl (kg/mêí)

PÍ.çt, Unitirio (RSnq) rc

11

RgluÍtro doi Cüraos ODcrrci'onri§

ournl.

195,2
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sERVrÇO: COLtrTA MANUAL E TRANSPORTE E DESTTNAçÃO rnral Or nESÍOUOS ORrU|{DOS DE SERVIÇOS Or slÚnr.
LOCAL: UUMChIO DE MATIRÂ/CE

coMPosrÇAo 02

2.1-DESTINAÇÃo rntn.t. »p nrsÍruos sór,mos Do sERvrÇo nr saúnr pon u.rcrNERAÇÃo

I DESTINO FINAL
pRoDUÇÃo ppRÍooo oe coNTRATo DE 12 MESES

prnlo»ooo coNTRATo

rnoouçÃo N,ÍENSAL DE Ltxo Do sERVIÇo os saúDp

cusroDE nrcrNERAÇÃo

CI,STO TOTAL DO DESTINO FINAL

2 RESUMO GERAL DOS CUSTOS OPERÀCIONAIS

DESTINO FINAI

t6.646.40

12.00

l.387,20

2.45

3 3e8.64

(KG)

(MESES)

(KG)

(R$/KG)

R$

-3..398,64

Custo Untáno do Serviço son BDI (RS/ks) 2.15
Custo Mensal (R$) .r.398.6.1

Produçâo Mensal Estrmada(kg/mês ) 1 387.20

Custo Mensal (R$) 3 398.64

BDI 2?.720/o 8()6.22
Total {.20J,Í16

Produção Mensal (kg/mês) t 387.20

Preço Unitário (R$/kg) 3.0:

Engo Civil - CREA:

12
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PREFEITURT IUXICIPAL DE

JútupoGiÉtu.

sERvrÇo: coLETA MAI\ÍUAL E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FrNAL DE RESÍDU(N ORILJNDOS DE SERVIÇOS DE SAUDE"

LOCAL: MTJIVCÍPIO DE TTATIRA/CE
DATÂ,: JANEIRO/202|II

PLANILHA DE INSUMOS

(') Fonte: CCT n" CE00056512O22 do SETCARCE - Confira a autenticidade no endereço http://w\À'w3.mte.gov.br/sistenuVmedrador/.
(*t) Fonte: CCT n" CE00015312O22 do SEEACONCE - Confira a autenücidade no endereço http:/Âurw3.rnte.gov.brlsistemaVrnediador/.
(r**)SúLirio minimo t{$ 1.302,00 apartir de l'de janeiro/2023. Medida Prori*:na l.l43D2
TABELAS: SEINFRA 02? e SINAPIIE DF.22022 AMBAS SEM DESONERAÇÃO

,q#3d*Af ffi@À

ITEM COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. PREÇO I.TNIT.

BÁsICo

I
)
3

4
5

6
7

I
9

l0

Mercado
Merca&r

SINAPI4OO36I45
Mercado
Mercado
Mercado

SINAPI- 12894

SBC
SINAPI 12892

13244 - SINAPI

Boné de Brim
Gorro Califa
Bota de segurança c/meia
Calça e camisa de brim pam gari

Calça e camisa de bnm para motoÍista
Colete refletivo
Capa para chula em PVC com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul)

lvíáscara semitàcial irnpemreárel
Luras cano ltrngo
Cone de sinalização 75cm

rurid

unid
rmid
ruLid

uud
uÍud
turid
tunid

rmid
unid

7,00
8,00

44,95

42,UJ

42,N
I 1,00

20,93

1,69

14,49

44,45

Pá quadra.la urud 15.00ll Mcrcado
t2 SEINFRA I24I8 Sacos plisticos l00lt reforçado unid 0,77
l3 SINAPI 38400 Vassoura de piaçava(ou tibras artiÍiciais) comum rurid 23,93

l+ Mercado Caixas Perl'uro cortantes rmid 4,00
Veiculo utiliLirio tipo f'urcão wrid 69.652.«)l5 Tabela Fipe

t6 Mercado Custo corn Incineração kg 2.-15

t7 Sindicato(++) Salirio Gari mes 1.277.5{)

r8 Sindicato(t ) Salário lúotorista reiculos utililíLrio mes t.533.06
Salilrio Mnimo Vicente(anaíir de ianero/2023) mes l.302.00t9 t/P. t.t13/2022

2ll Pesquisa Local Preço R$/litro Gasohrn litro 5,57

2l SINAPI 4227 Oleo ciiLrter litro 42-50
)) Mercado Laragem carro pequeno uud 25.00

corll?1 Mercado Pneus r.480.00
21 CCT Sindicato (+*) Vale ahmentaçâo (Alrnoço) ururl 2l-00
75 CCT Srndicato (**) Caté da nrarúã urid 4. l8
26 CCT Sindicato (t) Cesta básica uud 170-00

Engo Civil - CREA: 1
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EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE COLETA,

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE

RESÍDUOS DB SERVIÇOS DB SAÚDE.

ITATIRA. JANEIRO DE 2023

Engo Cívil - CREA: 1
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sunnÁnro

l. cARACTEnzeÇÃo oo uutucipto
l.l Aspectos Gerais

1.2-PosiçãoeExtensão

1.3 - Características Ambientais

I .4 - Diüsão PoliticoAdministativa

2. MODELO OPERACIONAL

2. I - Responsabilidade Legal da Contratante

2.2 Responsabilidade da contatada

3. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS

a) Coleta, Transporte e Destino Final de Resíduos de Serviços de Saúde.

3. I Relação das Unidades de Saúde e Suas Quantidades Estimadas de RSS por Ano

4. ESPECIFICAÇOES TECNICAS

4. I - Descrição dos serüços de coleta, transpüte e destinação final de resíduos de serüço de saúde.

4.2 - Tipo de veículo para Coleta e Transporte de Resíduos de Serüços de Saúde

4.3 - Disposição Final dos Resíduos de Serviços de Saúde

4.4 - Equipamentos e Fardamentos paÍa Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS

4.5 - Tratamento e Destinação Final dos Resíduos

4.6 - Serviços de manutenção

4.7- Disposições Finais

5. QUANTIDADE DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE

5.1. Quantitativo a ser considerado e medido

6. ORÇAMENTO RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE

Engo Civil - CREA.
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I -CARACTERIZAÇÃOGEOGR]INCA

I.1 - ASPECTOS GERAIS

Município de Origem - Quixeramobim

Caracteristicas
Ano de Criaçào - 195 I

Lei de Criação - 7.180

Gentílico - ltatlrense
Toponímia - Palavra de origem tupi, em alusâo aos grandes espigôes de pedra da região

Código Município - 2306603

Fonte: Instituto Brasileiro de Ceografia e Estatistica (IBGE) e Instituto de Pesquisa e Estrategia Econômica do Ceaá (IPECE).

1.2 -POSrÇÃO E EXTENSÃO

Situação geográfica

Coordenadas geográficâs Municipios limítrofes

Latitude(S) Oeste

4'31" 44" Boa Viagem

Fonte:Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Instiruto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará (IPECE).

Medidas teÍritoriais

Area Distância em liúa reta a
capital ftm)Absoluta (km2)

783,4 153

Fonte:kstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE) e Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceaná (IPECE).

1.3 - CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS

climáticos

Clima Periodo chuvoso

\-/ Tropical Quente Semi-árido janeiro a abril

Fonte: Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos (FUNCEME) e Instituto de Pesqúsa e Estrategia Econômica do Ceani
(IPECE).

ambientais

Relevo Bacia hidrográfica

Dçressões Sertanejas,
Maciços Residuais

Banabuiú
Acaraú,

Cunr

Fonte: Funda$o Cearense de Meteorologia e Recursos Hidricos (FUNCEME) e Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará
(TPECE).

I.4 - DIVISÃO POLÍTICGADMIIYTSTRATIVA

Divisão territorial

longitude(WGr)
Localização

Norte Sul Leste

39',37'20'" Centro Canindé Madalena Madalen4
Canindé

Relativa (%)
Altitude (m)

0,53 725

Pluviosidade (mm) Terrperanrra média ("C)

807.8 24" a26"

Solos Vegetação

Bruno não Cálcico,
Solos Litólicos,

Podrclico VermelçhoAmarelo

Caatinga Arbustiva Densa
Floresta Caducifólia Espinhosa,
Floresta Subcaducifolia Tropical

Pluvial

DistitosCódigos

2306603 l 0
2306603t2
2306603 l5
2306&320

Bandeira
Cachoeira

Lagoa do Mato
Morro Branco

Ano de criação

1964
r989
1953

1989
Engo Civil - CREA: í

Fonte:Instituto Bmsileúo de Geografia e Estatística (IBGE) e Instituto de Pesquisa e Estrategia Econômica do Ceani (IPECE).
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2. MODELO OPERÁCIONAL

Os serviços que constitu€m o objeto deste projeto deverão s€r executados em conformidade com a

MetodologiadeTrabalhoPÍopostâoucomasOrdensEspecificasdeServiçosaseremexecutadasPelacontÍatantea

época da realização do ConEato, atendidas as dernais especifica@s e elementos te€nicos co[stantes deste Anexo

AcontÍatante'nodesenvolvimentodossewiçospoderápropoÍalternativaoperacionaldifertntedosplanose

das metodologias de trabalhos propostos, de forma a assegurar a melhoria da qualidade dos serviços'

o sisteÍna de gestão de resíduos sólidos originários deste "Proj€to Básico" tem pol objedvo a implernentaçâo

de um modçlo tecnológico fundamentado em esfudos de dados técrricos, cientificos ç econômicos' realizados sobre a

questàodomanuseiodosresíduossolidosdomunicípiodeltatira/CE,conformeasdiretrüesdoPlanodeGestão

integradadosResíduosSólidosUrbanos.E§saçoncePçãotevecomobase'aavaliaçãodascondiçõesatuaisdosistemae

a neçessidade das seguintes inteÍvenções imediatas:

o Promover mudanças efetivas a serem realizadas no município;

. AmpliaÍ çm cuÍto prazo a área de abrangência de prestaçâo dos serviços de limpeza pública urbana e

manejo dos residuos sólidos, sobretudo em relação aos serviços de coleta, transportes e destinação final ambientalmente

correta dos resíduos de sewiços de saúde prestados pela administração pública dteta e indiÍeta;

r Tratar os serviços com tecnologias modernas e viáveis' das formas ambiental e econômica;

olmplantarasdiretrizesbásicasdosserviçosdemanejodosresiduosdeserviçosdesaúdecoma

paíicipação dos trabalhadores da rárea da saúde pública municipall

2.1 - Resporsabilidide Lgal dr Contratsnte

OgeranciamentodosResiduosdeServiçosdeSaúdeconstifui.seemumconjuntodeprocedimentosdegestão'

planejados e implemcntados a paÍir de bases cieÍltificas e tecnicas, normativas e legais' com o objaivo de mirimizar a

produção de residuos e proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando a

pÍoteção dos habalhadores, a preservagâo da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente'

De acordo com a politica Nacional de Residuos Sôlidos (Lei Federal 12.305/2010), o gerador de residuos é

responúvelporeles.Assimsendo,omunicípioéresponúvelpeloslesiduosdeserviçosdesaúdegeradosnos

equipamentos onde são prestados atendimentos público de saúde'

A Resolução CONAMA 358/20O5 que tata do assunto afirma:

o Art. 3o Cabe aos geradores de residuos de serviço de saúde e ao responsável legal, (todos os serviços

relacionados com o atendimento a saúde humana ou animal), o geÍenciamento dos resíduos desde a geraÉo até a

dispoição final, de forma a atsnder aos requisitos ambientais e de saúde pública e saúde ocupacional, sem prejuizo de

responsabiüzação sotidaÍia de todos aqueles, pessoas fisicas e juridicas que, direta ou indiÍetamente, causem ou possrull

causar degradação aÍnbientat, em especial os transportadores e operadores das instalações de tÍatamento e disposiçâo

final. nos termos da Lei no 6.938' de 3l de agosto de l98l '

NA

4
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2.2 Responsabilided€ da Contrâtrdl

De acordo com a Lei 12.30512010 (Política Nacional dos Resíduos Sólidos): Art. 37. A irstalaçâo e o

funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos perigosos someDte podem ser

autorizados ou licenciados pelas autaidades competentes se o responúvel comprovar, no mínimo, capacidade tecnica e

econômica, alern de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento d€sses residuos.

O Município d€ Itatüa pode, para realizaçâo da responsabilidade objelo deíe edital, exesutala das seguintes

formas:

r Direto pelo Município;

. PoÍ uma empresa pública especifica;

o Por uma ernpresa de economia mista especificamente criada para essa fimção;

. Atraves de concessão dada a empresa especializada; e.

. Contrataçâo d€ empresâ de teÍceiÍizâçâo de serviços, objetivo deste edital.

Por conseguinte, será exigida pela equipe de fiscalização da contratante que a contratada apresente, no ato das

medições dos serviços, o manifesto de transporte de resíduos, bern como comproyante de batamento ou diçosição

final, com copia das licanças ambiantais vigentes para resíduos de serviços de saúde.

3. SERVIÇOS A SEREM REALIZAIX)S

Os serviços de Coleta, transporte e destinaçâo final de resíduos de serviços de saúde gerados no Município de

Itatira/CE coÍnpreendem o recolhimento, tansporte e tratamento ou disposição final, ambientalmente correta destes

resíduos, na área sob jurisdição administrativa do município, especificados no corpo deste projeto hâsico, abrangendo a

Sede do Municipio e os demais 04 (quatro) distritos: Lagoa do Mato, Bandeira, Morro Branco e Cachoeira, além das

localidades de Barro VeÍmelho, São Gonçalo, Caipüa, Alegre, Lagoa de Dentro, Umarizeiras e José dos Guerras.

Todos os serüços deverâo ser execubdos mediante programação preüam€ate estabelecida pela Contratante

atraves das "Ordens Especificas de serviços" e pÍogrdmaçõ€s consubstanciadas na "Metodologia de Trabatho" proposta.

Para reâlizaÉo da atividade, ójeto deste edital, contratada deverá fazet uso de mão-de-obra, veiculos,

maquinas e equipamentos adequados e compativeis, em quantidades necessárias e sufiçientes, no mínimo, na

quantidade considerada como satisfatória pelo edital, de acordo com as seguintes atividades:

a) Coleta, Transporte e Destino Final de Resíduos de Serüços de Saúde.

J.I RELAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE E SUAS QUANTIDADES ESTIMADAS DE RSS POR ÁNO

Para fins deste Edital, considera-se que as quantidades anuais estimadas de serviços a serem realizadas, nas unidades de

saúde ateDdidas serão as relaciooadas na seguinte planilha:

POSTO DE COLETA LOCALIZAÇÃO
PSF I - UBS de Cachoeira Disúilo de Cachoeira
PSF 2 - UBS Antôoio Edio Mariano Mateus Distrito de lágoa do Mato

Sede do Município
Distito de Morro Branco

5 L
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PSF 3 - UBS Raimuodo da Cunha Junior
PSF 4 - LJBS de Mono Branco
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PSF 5 - I.IBS de Bandeira Disbilo de Bandeira
PSF 6 - UtsS de l-asoa do Mato Distriro de Lasoa do Mato
PSF 7 - LIBS de Bano Vermelho
PSF 8 - UBS de São Gonçalo Localidade de São Gonçalo
PSF 9 - UBS Joâo Silva Guerra DisEito de Lagoa do Mato
PSF l0 - UBS de Caipira Localidade de Caipira
UBS de Alegre Localidade de Alege
UBS de Lagoa de DentÍo Localidade de Lagoa de Dcntro
UBS de Umarizeiras l-ocalidade de Umarizeiras
UBS de São losé dos Guerra

4. ESPECINCÀÇÔES DOS SER!'IÇOS

4.1 Dcscrição dos serviços de colet& trsnsporte € destinaçio final de resíduos de s€rviço de saúde.

Consiste oo serviço de reçolhimento dos residuos sólidos dos estabelecimentos de saúde localizados na cidade

de ltatiÍa e distriios rurais. Os resíduos dos serviços de instalações de saúde, considerados de Classe I (NBRlO&l),

quantidade estimada de 138120 kg/mês devem ser coletados, transportados e incineÍado.

A Coleta de Residuos de Serviços de Saúde RSS exige para sua efiçiente execução que as medidas

referenciadas na RDC 306/2004 tenham sido efetivamente seguidas. Dentre tais exigências destacamos os

pre€dimentos relacionados a segregação, acondicioÍrameÍrto, coleta intema, manuscio, arÍrazenamento interno e

higienização, de modo a garantir a qualidade na segurança ocupacional, sanitâia e ambiental, nào compÍometeÍldo o§

errvolvidos diretos e indirctamente em cada etapa.

Os residuos do Crrupo C (lixo radioativo provenientes de çlinicas radiológicas ou de ala de radiologia

hospitalar) serâo coletados de acordo com as orientações da Comissão Nacional de Enagia Nuclear- CNEN.

Os residuos do Grupo D, comuns, serâo coletados observando o mesmo modelo proposto para a coleta

domiciliar e çomercial.

Os residuos infedantes seÍão coletados separadameÍrte por funcionários previameote capacitados e com EPI

adequado. De acordo com especificações da NBR 12.810 da ABNT, a coleta deverá ter frequàcia diária. Os horários

de coleta serão definidos juntammte com os responúveis pelos estabêlecimentos de saúde, servidcres internos da

limpeza. Secretaria Municipal de Saúde, e órgão únculado à Secretaria Municipal de inÊaesü-utura ou uma Unidade de

'Coleta, Processamento, Beneficiamento, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos de Serviço de Saúde - RSS -

coletados. O manuseio intemo dos resíduos de serviços de saúde nos estabelççimentos deverá seguir os procedimentos

exigidos na norma NBR 12809 da ABNT.

Os resíduos de so:viços de saúde serão pÍeüamqrte acondicionados nos locais de geração por profissionais da

saúde, servidores do municipio. Estes resíduos deverâo teÍ coleta, em dias altemados. devendo ter fiequência minirna de

uma vez por semarür p€ia contratada.

Por fim" a ContÍatada deverá encamiúar m Resíduos de Serviço de Saúde - RSS - coletados para a

i[cineração que será de sua total responsabilidade. Incineração essa que deve ser os padrões das Agências Reguladoras.

"Basicamente, o processo de incineraçâo de residuos, consiste Íta Íedução de peso e volume do lixo atraves da

combustão coutrolada €m equipaÍnento de Tratamento Térmico de Múltiplas Câmaras. Os Íemanescentes da queima

sâo, geralmeÍrte, constituídos de gases, como o dióxido de carbono (CO2); diôxido de orxofre (SO2); Nitrogênio §2);
oxigênio (O2) proveniente do ar em excesso que não é queimado completameÍlte; água (Il2O); cinzas e escórias,

NARC J
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Localidade de Bano Vermelho

Localidade de Jose dos Guerra
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çonstituidas de metais feÍrosos e materiais inertes. como por exemplo, vidros etc. Os equipam€ntos destinados à

combustão, conúolada dos resíôos são denominados incineradoÍes, que devem operar a temperaturas próximas a

9O0pC. Portanto, pode-se dizer que, durante a combustâo, o oxigênio (contido lro ar em uma proporção de

aproximadameÍlte 20plo) é "queimado". juntameote com os r€síduos. liberando tuz e calor. Neste caso, o oxigênio age

como comburente, alimentando a combustão. Os residuos, juntamente com o óleo diesel atuam como materiais

combustíveis. Na incineração deve-se manter uÍn cuidadoso controle de emissões gasosas na atmosfera, regulando as

duas câmaras de combustão conforme a necessidade de arlcombustivel, gerando uma queima adequada." @NGEPRO -
ENCONTRO NACIONAI DE ENGENHENARIA DE PRODUÇÃO 2OO8).

4.2 Tipo dê vêiculo para Coleta e Trensporte de Residum de Serviços de Saúde

No toçânt€ ao equipameÍlto a ser utilizado na colet4 deve ser ulilizado, paÍa a coleta externa dos Íesíduos dos

CÍupos A, B, e E, a aquisição de um veículo utilitário de cor b,ranca, tipo furgão, com bandeja coletora de chorumg

deüdamente identificado quanto à natureza de seu uso, dotado de cabine para passageiros separada do compartimerto

de carga, que terá capacidade para 3.t00 [. A carroçeria deverá ser estanque e revestida com material üso e

impermeável que evite o acurnulo de resíduos infectantes nos cântos e nas ftestas, facilitando a lavagem e a

higienização. As operações de carga e descarga serão feitas maoualmente através das portas taseiras.

4,3 Dfupmiçâo Finâl dm Resíduos de Serviçoc de §aúde

Quanto à disposição final, todo o lixo infeçtante coletado deverá ser ençamiúado a uma Unidade de

Tratamento para a incinrração na cidade de Maracanaú.

4.4 Equipamentos € Fsrdam€ntos parr Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde - R§S

O veículo coletor devera contar com os seguintes equipamentos:

EQUIPANíENTOS QUANT./ÁNO

VASSOURÀO 12,00

PÁ QUADRADÀ 4.00

CONE DE SINALZAÇÀO 2.00

sACos PLÁsrtcos t.920.00

CAIXAS PERFUROCORTÁNTES 960.00

0 fardamento do funcionário responsável pela coleta de RSS corresponde ao EPI exigido em norma para esse

fim e deveÉ ser çomposto poÍ: calça comprida e camisa com manga, no mínimo de 3/4, de tecido resisteÍlte e de cor

clara; Iuvas de PVC de cano longo e cc,r çlara; botas de PVC com cano 3/4 e cor clara; boné de cc,r tranca; óculos e

avental imp€Ímeável.

A Tabela abaixo mostra a estimativa do consumo anual de fardamento,

MOTORISTA QUANT/ANO

CALÇA ('OMPRIDA DE BRIM 2.00

CAMISA DE BRIM C,/ MANGA 2.00

('AL('ÂDO E MEIAS 1.00

BoNÊ DE BR]M J,00 NA

7

EngoCivil- CREÂ: 14
OR



Pttf ttrútl ruxt ct Pt t D:

Y,r1,+ÀÍBmA

LUVAS DE SEGURANÇA 21,00

100.00

COLETORES QUANT/ANO

T'ALçA ('OMPRIDÀ DE BRIM .1.00

CAMISA DE BRIM S/ MANCA 1.00

CALÇADO E MEIAS 4.00

C'APA DE CHUVA 2.00

MÁSCARAS SEMÍFA(IIAI IMPERM 100.00

CÔLETE REFLETTVO 2.00

GORRO CAI-TFA 3,00

LTIVA CANO LONCO 24.00

4.5, Tratamento e Destinaçâo Final dos Resíduos

À incineração é um processo de queima, na presença de excesso de oxigêniq no qual os materiais à base

de caÍbono são decompostos, desprendendo calor e gerando um resíduo de cinzas. NtrmahneÍrt€, o exçosso de oxigênio

empregado na incineração é de t0 a 25yo âcima das necessidades de queima dos residuos.

Em grandes linhas, um incinerador é um equipam€Írto composto por duas câmaras de combustão ond€, na

primeira câmara, os residuos, sôlidos e líquidos, sâo queimados a tempeÍatura yariando entre 800 e 1.000oC, coltl

excesso de oxigênio, e transformados em gases! cinzas e escqria. Na segunda câmara, os gases provenientes da

combustão inicial sâo queimados a temp€rahras da ordem de 1.200 a 1..100"C.

4.6 Serviçoc de Manutençâo

e Os veículos e equipamentos deverão tef, o funciqramento do odômqtro, a pintura e a limpeza;

constituindo obrigação conaatual à manutençâo e cumprimento das rotas executadas;

NARC J
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Residuos oriundos dos Serviços de Saúde, tipo infectantes (sçticos) classificados como Grupo A e

residuos perfurocoúantes - CrÍupo E, serâo transportados ao tratamento do tipo incinerador com destinação final;

Resíduos oriundos dos Serüços de Saúde, do Grupo B, incluindo medicamentos vencidos ou contaminados, materiais

químicos nâo recicláveis e passivos de serem tratados p6 calor, serâo aansportados ao tatameÍrto tipo incinerador com

destinação final;

Resíduos de Serviços de Saúde, tipo D, especificamente alimentos vencidos, especificamente aqueles

apreendidos pela Vigilância Sanitária s€rão hanspoíados ao Ateno SanitiÁrio do município.

Por ocasião da assinatura do conaato, a empresa vencedora do presente certame dev€rá apresentar toda a

doçumentaçâo relativa a conúatação e licenciamento ambiental do incinerador e do destino filal dos resíduos dos

serviços de saúde, expedida por órgão ambi€ntalcompetente.

Todo o pÍocedimento de coleta mensal deverá seÍ atestado por um Engorheiro Ambiental ou Sanilarista

que deve fazer parte do qua&o t&nicos perÍDanente da Contratada.

No caso do município de Itatira o lixo seÍrá hanspctado até MaÍacanaú e incinerado posteriormente.
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r A CONTRATADÀ deverá realizar as manutençõês conetivas de veículos, máquinas e equipamentos,

caso necessário, no prazo máximo de 48 horas;

r Não havendo a possibilidade de rranúenção corretiva no prazo de 48 horas, a CONTRATANTE

poderá exigir a troca ou substituiçâo de veiculos, máquinas e equipamentos que não estejam adequados ou não atendam

às exigências dos serüçost

o Os veiculm deverão ser adequados para os serüços objeto deste TeÍmo;

. Os resíduos especiais dçvem ser coletados e transportados em veículos que atendam às exigências dos

órgãos competentes no que couber.

4.7 llispmições Finais

. Competiná à CONTRATADA a a&nissão de motoristas, ajudantes de serviço e funcionários,

neçessários ao desernpeúo do serviço empreitado, correndo por sua conta também os encargos sociais, seguros,

uniformes, EPI's, EPC'S, vestuáric, refeitóric e demais exigencias das leis rabalhistas como insalubridadg adicional

noturno, seguÍo de vida, etc.

. A CONTRATADA deverá onpregar a mão-de-obra preferencialmeÍrte Íecrutada no muricípio de

Itatira ou Região.

. Só poderão ser mantidos em seT viços, os empregados qridadcos, at€Ílciosos, educados para com o

público, especialmente os motoristas e os garis coletores.

. São eles pemnn€ntemente proibidos de fazer catação e./ou triagem de resíduos, de ingeriran bebidas

alcólicas em serviço e de pedirem gratificações ou donativos de qualquer especie.

r A fiscalização municipal te!á o direito de exigir a dispens4 que deverá realizar-se dento de 48

(quar€nta e oito) horas, de todo empregado cuja corduta, seja obstáculo ao bom funcionamatto do serviço. Se a

dispenm der origem a Ação na Jusiça do Trabalho, a Prefeitura Municipat de Itatira, podeÍá solicitar apresentaçiio da

documsntação que comprove os pagamentos.

. O pe{ido de disposa deverá ser foruralizado e jusificado.

o É absolutamente vedada, por paÍte do pessoat da CONTRATADA, a serviço da Prçfeitura Municipal

dc Ilatira execução de serüços que não sejam objeto do presente projeto hísico.

o Os serviços serão iniciados estando os firncion fu:ios mm os uniformes nos paôões habituais da

CONTRATADÀ, deverdo a mesma, nuÍn prazo de 30 (trinta) dias a contar do início dos serviços, goüdenciar à

adequaçâo dos mesmos às cores, padrões, dizeres e logotipos determinados p€la Prefeitura-

. DEveÍâo ser observados, para os Acordos Coletivos assinados entse os Sindicatos ÍepÍesçotativos da

categoria na cidade de Itatira/CE-

r Caberá a CONTRATADA fomecer álcool gel e água potávet disponivel no local de trabalho, promover

o descarte de uniformes antigos e süa reposição periodica de forma a manter sua boa conservaçâo, bem como a

utitiaÉo coÍÍeta dG EPI's, podendo a CONTRATANTE realizar inspeÉo para r.erificaSo dessas o<igências.

Engfcryil - CRE i 14-
9



' PrEtEtrutA ruxtctrlt Dt

1o §T r,irf trRÂ.

s. qUANTTDADE oos nrsiouos or sunvrços or slúon,
5.1. Quântitrtivo a ser conriderado e medido

Para fms deste Edital, considera-se que as quantidades mensais estirnadas de serviços a serem realizadas, serâo as

relacionadas na seguinte planilha:

PLANILHÂ DE QUAT.TIDADES

ITENI DrscRrMrNAÇÀo Dos sf, RvrÇos t]\IDADE QUANT.
ME\SAL

1.0 COLETA DE RESIDUOS DE SAUDE

l.l coLETA MANUAL E TRÁNspoRTE Ao DEsrINo FINAL DE REsiDUos
oRIuNDos DE sERvlÇos or srú»r KG 1.387.20

2.0 DESTINAÇÀO FINAL

2.1
DESTI.IAÇÀO FI.IAL DE RESiDUOS SÓLIDOS DO SERVIÇO DE SAÚDE POR
INCINERAÇAO

KG 1.387,20

6. ORÇAMENTO RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE DO MTINICTPIO DE ITÁTIRÁ-CE

6.1 Orçam€Ílto GeÍal Discriminado (Execuçâo de serviços de engeúaria de saneamarto Básico, cooforme ki Fedçral

I1..145/2007, que lnstitui a Política Nacional de Saneam€nto Básico). (Anexos).

6.2 CronogÍaÍna Físico financeiro com desembolso measal, distibuidos em l2(doze) meses.

6.3 Planilhas de Composiçâo do BDI conforme AcoRDÀo 2 622/2o13-TcU.

6.4 Planilha de Coruposiçâo dos Encargos Sociais mensalista e sem desoneraçâo.

6.5 Composições dos Preços Unitárias, com preços dos insumos coletados no mercado local ç mão de obra de acrydo

com as convenções das catcgorias.

NARC tú J
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TEtMo DE coNrRAro euE ENrrE sr fazEM o trlutrcípro
DE rTAÍtRA, lrnlvÉs D^ sEciErARtA DE

coM NAS
coNDlÇôEs ABAlxo PACTUADAST

O Município de ltotiro, pessoo jurídico de direito público inlerno, com sêde no Ruo Podrê José Lourindo,
1249 - Cêntro, ltoliro-CE, inscíiio no CNPJ/MF sob o no O7.963.7391cf01-AA, qlrovés do Ordenodor de
Despesos do SECRETARIA DE represenÍodo por sêu Secrelório, Sr. FRANCISCO ORION
SOARES, dorovonte denominodo dê CONÍRAÍANTE, e, do oulro lodo o empreso, com

l.l- FundomenÍo-sê este conÍroto no Conconêncio n' 0803.01/202$CP, e no Lei n" 8.óóó193 e suos
olteroções posteriores e no proposto de preços do Controtodo.

cllúsurl srcuroA - Do oBJETo

R$_

2.1- O presente controto tem por objeio o CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIAL|ZADA PARA COIETA,
TRANSeoRTE E DESTTNAÇÂo FINAL Dos nrsÍouos solrDos E sERVrÇo or saúoe - Rss Do uulrcípro or
ITATIRA-CEARA.

cr.eúsut.l rencrrnA - Do PREÇo

3.1- A CONÍRAIANTE pogoró oo CONTRAÍADO pelo execuçôo do obieto desle conkoto o volor globol de
, referentes à pÍesÍoçõo de serviços

ctlúsutl eulnta - DAs oBRrcAÇÕEs DÀ coNTRATANIE

4.1- A Controtonte se obrigo o proporcionor à ConlÍo1odo todos os condições necessórjos oo pleno
cumprimento dos obrigoçôes deconêntes do Termo Controluol, consoonte eslobelece o Lei ns 8.óóó193 e
suos olteroçôes posteriores;

4-2-Fiscolizor e ocomponhor o execuçôo do obielo controluol;

4.$Comunicor à Controlodo lodo e quolquer oconêncio relocionodo com o êxecuçôo do objelo
controtuol, diligenciondo nos cosos que exigem pÍovidêncios conetivos;

4.4-Providencior os pogomentos à Controtodo à visto dos Notos Fiscois /Foturos devidomente olestodos
pelo Setor Compêtenie.

cúusure eurml - DAs oBflGAçÕEs DA coNrRAÍADA

s.]-Executor o obieto do Controto de conlormidode com os condiçôes e prozos estobêlecidos no
Conconêncio n" 0803.01/2023CP, no Termo Conlrotuol e no proposlo vencedoro do certome;

s.2-Monler duronte todo o execuÇôo do objelo conlrotuol, em compolibilidode com os obrigoÇôes
ossumidos. todos os condiçÕes de hobilitoçôo e quolificoÇõo exigidos no Lei de Licitoções;

5.3-Utilizor pÍofissionois devidomente hobililodos;

Rua Pe. José Laurindo, 12rí9 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/000í -{8 Fone/Fax: (88) 34'36.í 044

email: prefeitura iaatirN6' hotmsil.com

J!ÍaB !.. o clEimnto.

CONTRAIO NO

endereço à _ em _, Estodo do _, inscrilo no CNPJ sob o no _, representodo
por _(nome e quoliÍicoçõo), oo Íim ossinodo, dorovonle denominodo de CONTRATADA, de ocordo
com o Editol de Conconêncio n' 0803.01/2023-CP, Processo nô 0ó03.01/2023CP, em conÍormidode com o
quê pÍeceiluõ o Lêi Fêderol n' 8.ó66/93 e suos olÍeroçÕes posteriores, sujeitondc'sê os controtontes às suos
normos e às clóusulos e condiÇôês o seguir ojustodos:

cr.lÚsur.l pRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo r,EGAr
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5.4 - Substituir os profissionois nos cosos de impedimentos fortuilos, de moneiro que nôo se prejudiquem o
bom ondomento e o boo presioçôo dos serviços;

5.5- Focililor o oÇõo do FISCALIZAÇAO no inspeçõo do ôbro, pÍêstondo, prontomente, os esclorecimentos
que forem solicitodos pelo CONTRATANTE;

5.ó- Responder peronte o Prefeituro Municipol de lloliro, mesmo no coso de ousêncio ou omissôo do
FISCALIZAÇÃO. indenizondo-o devidomênte por quoisqueÍ otos ou folos lesivos oos seus inleresses, que
possom intêrferir no execuçõo do Conlroto, quer sejom eles prolicodos por empregodos, prepostos ou
mondotóÍios seus. A Íesponsobilidode se estenderó o donos cousodos o terceiros, devendo q CONÍRATADA
odotor medidos preventivos contro esses donos, com fiel observôncio dos normos emonodos dos
outoÍidqdes competentes ê dos disposições legois vigentes;

5.7-Responder, peronte os leis vigêntes, pelo sigilo dos documenlos monusêodos, sendo que o
CONTRATADA nõo deveró, mesmo opós o lérmino do CONTRAÍO, sem consenlimento prévio por escílo do
CONIRATANTE, fozer uso de quoisqueí documêntos ou informoçôes especificodos no porógroÍo onlerior, o
nõo ser poro fins dê exêcuçÕo do CONTRATO;

5.8- Providencior o imedioto coneçôo dos deÍiciêncios e/ ou ineguloridodes oponlodos pelo ConÍrotonle:

5.9- Pogor seus empregodos no pÍozo previsto em lei, sendo tombém de suo responsobilidodê o
pogomenÍo de todos os Íributos que, direto ou indiretomentê, incidom sobre o presloÇôo dos serviÇos
conlrotodos inclusive os conlribuições previdenciórios fiscois e porofiscois, FGTS, PlS, emolumentos, seguros
de ocidentes de trobolho, elc, ficondo excluído quolquer solidoriedode do PrefêituÍo Municipol de ltoÍiro.
por êvenluois outuoÇões odminislrolivos e/ou judiciois umo vez que o inodimplêncio do CONTRAÍADA. com
referêncio às suos obrigoçôes, nõo se lronsfere o Preteituro Municipol de llotiío;

5.10 -Disponibilizor, o quolquêr tempo, todo documenloÇõo referente oo pogomento dos tÍibutos, seguros,
encorgos sociois, trobolhistos e previdenciórios relocionodos com o objelo do CONTRATO;
5.1l- Responder, pecunioriomenle, por todos os donos e/ou prejuÍzos que forem cousodos à Uniôo, Estodo,
Município ou terceiros, deconentes do prestoçõo dos serviços;

5.13- Rêsponsobilizor-se pelo odoçôo dos medidos necessórios à proteçõo ombientol e ôs precouÇôes poro
evitor o oconêncio de donos oo meio ombienÍe e o terceiros, observondo o disposto no lêgisloÇõo federol,
êstoduol e municipÕl êm vigor, inclusivê o Lêi no 9.ó05, publicodo no D.O.U. de 13l12l98i

5.14- ResponsobilizoÍ-se peíonte os órgõos e representontes do Poder Público e terceiros por eventuois
donos oo meio ombiente cousodos pôr oÇôo ôu omissõo suo, de seus empregodos, preposlos ou
conlrotodos;

5.15- A CONTRATADA deveró colocor no obro como residente um Engenheiro Civil com experiêncio
comprovodo em execuçôo de serviços semelhonles oos licitodos.

5.1ó- A CONTRATADA esloró obrigodo oindo o sotisÍozer oos requisitos e olender o lodos os exigêncios e
condiÇões o sêguir eslobelêcidos:
o)Prestor os serviços de ocordo com o edilol e sêus onexos, projelos e os Normos do ABNT.
b) Alender às normos do Associoçôo BÍosileiro de Normos Técnicos (ABNT) ê demois normos inlemqcionois
pertinentes oo obieto controtodo;
c) Responsobilizor-se pelo conÍormidode, odequoçôo, desempênho e quolidode dos serviços e bens, bem
como de codo motêriol, motério-primo ou componenle individuolmente considerodo, mêsmo que nÕo
sejom de suo Íobricoçõo, goronlindo sêu perÍêito dêsempenho;
d) Apresentor, cÕso o CONTRATADA sejo obrigodo pelo legisloçõo perfinenle, oniês do l' mediçôo,
cronogromo e descriçôo do implonloçôo dos medidos preventivos definidos no ProgÍomo de Condições ê
Mêio Ambienie de Trobolho no lndustriol do Construçôo - PCMAT, no Progromo de Controle Médico de
Soúde Ocupocionol - PCMSO e seus respeclivos responsóveis, sob peno de reloÍdoÍ o processo dê
pogomento;

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fon6/Fax:(88)3/136.í044
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5.12- Respeitor os norrnos de seguronço e medicino do irobolho, prêvistos no Consolidoçôo dos Leis do
Trobolho e legisloçôo pertinente;
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el Regislror o Controto deconente desto liciloçôo no CREA, no foÍmo do Lei, e opÍesêntor o comprovonte
dê "AnoÍoçôo de Responsobilidodê Íécnico" conespondenle onles do opresenloçôo do primelro IÕturo,
peronle o PrefeituÍo Municipol de ltotiÍo, sob peno dê retordor o processo de pogomento;

t) Fornecer todo ê quolqueí documêntoçôo, cólculo estruturol, projetos. êtc., produzidos duronie o
execuçôo do objeto do Controto, de lormo convencionol ê em mêio mognélico (CD Rom);

ct Áusuu srxra - Dos PtAzos

ó.1. Os serviÇos objelo desÍe controto devêrôo ser executodos e concluídos conforme projeto bósico,
conlodos o portir do Íecebimenlo do ordem de serviço, podendo ser proffogodo nos têÍmos do Lei 8.óóól93
e suos olteÍoçÕes.

6.2. Os pedidos de píonogoçõo deverôo se Íozer ocomponhor de um relÕtório circunstonciodo e do
novo cronogromo ísico-Iinonceiro odoptodo às novos condiçÕes propostos. Êsses pedidos serõo onolisodos
e julgodos pelo fiscolizoçÕo do PreÍeituro Municipol dê ltotiro.

ó.3. Os pedidos de pronogoçõo dê prozos serôo dirigidos oo ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA
DE _, oie l0 (dez) dios ontes do doto do lérmino do prozo controtuol.

ó.4. Os otÍosos ocosionodos por motivo de Íorço moior ou coso fortuito, desde que notificodos no prozo de
48 {quorênto e oito) horos e oceilos pêlo PreÍeituro de ltoÍiro, nÕo serôo considerodos como
inadimplemenlo controÍuol.

cúusur.l sÉnmn . Do REcEBTMENÍo Dos sERVrÇos

7.1. O recebimênlo do obro seró feilo por equipe ou comissôo Íécnico, conslituÍdo pelo PreÍeituro
Municipol de lloliro, poÍo esle Íim.

7.2. O oblêlo deslrr coniqlro scní rccebldo:

o) Provisoriomenle, pelo responsóvel poÍ seu ocomponhomênto e fiscolizoçõo, medionte lermo
circunstonciodo, Õssinodo pelos portes, em oté l0 (dezl dios do comunicoçõo êscÍito do CONTRATADA;

b) Definitivomente, pêlo equipe ou comissôo técnico, medionle Termo de Enlrego e Recebimento
Definitivo, circunstonciodo, ossinodo pêlos portes, em oté 30 (irinlo) dios contodos do Íecebimenlo
provisório, peíodo este de observoÇôo ou vistorio que comprove o odequoçôo do obielo oos termos
conlrotuois, observondo o disposto no ort. ó9 do Lei n'8.óóó193.

cr.rúsur.l oravl - DA DURAçÀo Do coNrRAro

8.1- O controto teró um prozo de vigêncio o portir do doto de emissôo do ordem de serviço ote 3l dc
DGzêmbro dê 2023, podendo ser proÍrogodo nos cosos e formos previstôs no Lei ne 8.óóó, de 2l de.iunho dê
1993 e oltêroções posteriores.

cuúsun roxl - DAs coNDrÇôEs DE PAGAMENIo

9.1- As medições devêrôo sêr êloborodos pêlo controtodo conforme Cronogromo Físico-Finonceiro do
Obío, de comum ocordo com o fiscolizoçõo ê ênlregues no Prêfeituro Municipol de llotiro, oté o
onlepenúltimo dio útil do mês. Poro isso, dêvêm ser considêrodos os serviços executodos somente oté o
terceiÍo dio onlerior o esto dolo do enlÍego. As mediÇôes nôo entregues oté esto doto serôo codostrodõs
com de voloÍ ZERO e o volor consionle no cronogromq finonceiro, referente o esse peíodo, seró
oulomoticomente tronsÍerido poro o pen'odo posiêrior.

9.2- O pogomento dos serviços seró efetuodo oté o 30" (trigêsimÕ) dio seguinle oo dio do opresenloÇôo do
foturo.

cnúsull oÉcrma - DA roNTE DE REcuRsos

Rua Pe. José LauÍindo, 1249 - Centro - ltatire-CE - CEP: 62.720-000
GNPJ: 07.963.739/000í.48 Fone/Fax: (88)3436.í044
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lo.l- As despesos decoíenles do controtoçôo corÍerôo. por conto do dotoçôo orçomêntório no

o7o1 .04.122.0052.L01g, oaor .r o.l zz'oõsi à ot z ' 
át"rnunto de despeso n" 3 3'90 39 00'

craúsuu oÉcttntl PBliÂEltA ' Do lEAJusrAl ENro DE PREÇo

!Ll- Os preços sõo firmes e ineojustóveis pelo período d:]: !?-*t) 
meses do opresentoçôo do proposto

Coso o prozo excedo o tZ (O-oiâ)-meses os pieços conlrotuois ooderÕo ser reojustodos. tomondo-se por

bose o doto do opr"r"n'oçoá-áo';õ;;;' pão 'orioçao 
io INCC - Índice Nocionol de custo do

õãntt.ça", eloborodo pelo Fundoçôo Getúlio Vorgos;

creúsuu oÉctmr sEGuNDA - DAs ALÍERAÇÔES coNrRAruAls

]2.1-AcoNTRATADAticÕobrigodoooceitor,nosmesmoscondiÇõescontrotuois,ocréscimosousupressôês
no ouontitotivo do obieto ..;ã;dt ;tZ' ; limite de zs% {'int" e cinco por cento) do volor iniciol

otuoiizodo do controlo, .ontorÀJ 
"* 

aüpãsto no s r s, ort. ;s, do Lei ne 9.666193 e suos olteroçôes

postêriores.

cnúsure oÉctrrn IERCEIR.A ' DAs sANÇÕÉs ADMINISTRAÍIvAs

I3..1-pelo inexecuçôô totol ou porciol dos obrigoçôes 
-ossumidos, 

gorontidos o prévio delêso' o

nlministroçao podãró oplicor à Controlodo' os seguinles sonÇoês:

o) Advertêncio;
b) Multo: r^ -, ,^ ^r^^^.t^ êrn ..ôsô de rêcuso do licitonte
b.l) Multo de lO% {dez por cento) sobre o volor de suo.prooosto em coso de recuso (

vencedoro em ossinor o contrJrã'àãln" ã" p-zo de s {cinco) dios útêis. contodos do doto do notiÍicoÇôo

fêito Dêto contÍoronre, o.r.oãJó.iao iÀtãgiÀi oo goiontio de monulençÕo dê proposlo, de que tÍÕlo o

subitem 2.2.2 do Editol n' 0803 01 12O23'CP:

b.2) Multo de 0,3% (três deci-tt'pãt tt"i"f por dio de olroso no execuçôo dos serviços' oté o limite de 30

S;t'^lii:''o" 2% (dois por cenro) cumulotivgs. soPr: 3 Y."1"' 1"^11'-'1"^f:'^T::3?":: 
controto e

rescisôo do pocto, o critério oã pãt"iaro Municipol de ltoliro, em coso de olroso dos serviços superior o 30

[It"à,o'fiior"r dos multos rerêridos nestos clóusulos serôo descontod-":.,':].;^*1"-:o 
êconlrotodo'

medionte subtroÇôo o ,.,.r"í'ãJo=unl á'àrq"' foluro de crédiio em seu fovor que montenho iunto o

pÍeteiruro Municipot oe rtotiro, tndJplÃJen'te de notiftcoçõ-o ou inlerpeloÇôo judiciol ou extroiudiciol'

cl susoensôo Temporóíio o"'ãiriü o. porticipor dá ticitoçao e impedimênto de controlor com o

edminishoçõo, pelo pÍozo de oté 02 (dois) onos'

d) Decloíoçõo oe iniooneioãàe ]ãro 
'tlcitor ou controtor com o AdminishoçÕo PÚblico' enquonto

perdurorem os motivos determinã-ntÃ-àã puniçao o, oté que o controlonte promovo o suo reobilitoÇôo'

Rua Pe. José Laurindo, '1249 - Centro -
CNPJ:07.963.739/0001'48 Fo
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craÚsuu oÉcttntl QuARIA - oAs RGsclsÕÉs CoNTRATUAIS

l4.l - A rescisôo contro'tuol poderô ser:

14.2-DeterminodoporotouniloleroleescrilodoCONTRAÍANTE'noscososenumerodosnosincisosloXlle
Xvlll do ort. 78 do Lei Federol n'8 óóól93;

14.$ Amigóvel, Por ocordo entrê os portes' meqigr-tte outorizoçôo escrito e Íundomenlodo do outÔÍidode

competente, reduzioo o re'mo nãf,rJÃttt'ràiúitit' desde que hoio conveniêncio do AdministroÇôo;

l4.4.EmcosoderescisõoprevislonosincisosXllexvlldoort.TSdoLein"E.óó6lg3,semquehojoculpodo
c.NTRATAD., seró esto ressorcidi'aã óiãúái r.grlomentores compíovodos, quondo os houver soÍÍido;

l4.S A rescisõo controluol de que lroto o inciso I do ort

incisos I o lV, ombos do Lei n" 8 óóól93'

78 oconeto os conseqÚêncios previstos no ort SO'

crlúsun oÉctma QulNra ' Dos REcuRsos ADMINISTRATIVOS

ls.r- os rêcursos cobíveis serÕo processodos de qcordo com o que estobelece o ort. l09 do Lei n'8óóó/93

e suos olteroções

email: orefeitura itatirríahotmail'com
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15.2- Os rêcursos dêverÔo ser inlêrpostos mêdionte peliçôo devidomênie orÍozoodo e subscrito pelo

,eí.rãntonte t.gol do reconenle dií';gido à Comissôo de Licitoçôo do PreÍeituro Municipol.

15.$ Os recursos serõo protocolodos no PreÍeituro Municipol e êncominhodos à comissÔo dê LicitÕÇõo'

crAÚsutA DÉclMA sExÍA - Do roto

I ó.1- Fico êlêito o Íoro do Comorco de ltotiro, ESIAOO DO CEARÁ, poro dirimir todo e quolquer conirovérsio

oíUndo do presênte, quê nÕo po,'o '., resolvido pelo vio odminislrotivo, Íenunciondo,se, desde ió, o

quolquer oulro, por mois privilegiodo que sejo'

E, por estorem ocêrtodos os portes, Íirmom o presente instrumento conirotuol em 03 (lrês) viÕs poÍo quê

posso produlr os efêitos legois.

Jont6 tm o .í.siGnto-

Itotro (CE), 

- 
de 

-- 
de 2023

CONIRAIADA

0r.

02.

IRANCISCO ORION SOARES

OÍdGnodoÍ dê DêsP$o RcsPon§óvel
CONTRAIANIE

Íestemunhos:

Nome:
CPI/MF:

Nome;
CPF/MF

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira -CE - CEP: 62.720-000
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ANEXO IV - MODETO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

REF. CONCORRÊNCIA PUBUCA No 0803.01/2023-cP

MODATIDADE:

NO DOCUMENTO:

GARANTE:

VATOR: R§ ( )

Conforme disposto no seçÕo 4.2.6.4.8 do editol do processo licitotório em epigroÍe, RECEBI do empreso
ocimo quolificodo o documento ocimo identificodo, entregue o esto odministroçõo, poro fins de gorontio
de proposto, pelo que Íirmomos o presente recibo.

OBS: O presente termo de recebimento nõo importo em oceitoçôo do outenticidode, verocidode e/ou
volidode do documento recebido, o quol dependeró de onólise e overiguoçôo por porte do comissõo
Permonente de LicitoçÕo do preÍeituro municipol de ltotiro, quonto o seu conteÚdo, formo e/ ou
ideológico, no formo do Lei.

Itotiro - Ceoró.-de 

-de-.
Presidente do Comissôo de Licitoçôo

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Gentro - ltatira-GE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í,48 Fone/Fax:(88)3436.í044
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DA: PREFEITURA 
^ÂUNICIPAI 

DE IIATIRA
Comkscio de llclüoçcio

Ruq Podra José Loudndo,1249, Ccnho - llotiro'CE

PARA: (NOME DA EMPRESA)

Endereço:
Fone: ( )
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v - MoDEro DE CARTA F|ANçA

CARTA TIANCA

I. FIADOR
Bonco com sede no cidode de ............., Estodo Endereço no ............, inscrito no CNPJ
sob o no neste oto representodo no formo de seu Estotuto Sociol, dorovonte designodo Bonco

2.
M NI PAL DE ITATI dorovonte ossim

3. AFIANÇADA
Empreso com sede no Cidode de Estodo endereço

no ........, inscrito no CNPJ no dorovonte ossim designodo.

O Bonco decloro-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidoriomente responsóvel
com o AFIANÇADA quolificodo no Quodro 3, oté o limite de R$ pelo cumprimento de todos os
obrigoçÕes principois e ocessórios. referente ô GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA PÚBUCA
No 0803.0rl2023-cP.

Esto Fionço é prestodo com expresso renúncio oo benefício de ordem previsto no ortigo 827, "coput",
combinodo com o ortigo 828, inciso l, ombos do Código Civil Brosileiro. e vigororó pelo prozo de ,l50 (cento
e cinquento) dios, o contor de

No hipótese de inodimplemento de quolquer dos obrigoçôes ossumidos pelo AFIANÇADA, o Bonco
efetuoró o pogomento dos importôncios que forem devidos. oté o limite ocimo estipulodo, no

prozo de 48 (quorento e oito) horos, contodo do recebimento de comunicoçôo escrito do BENEFICIARIA,
remetido oo órgôo responsóvel do Bonco locolizodo no endereço .............., onde deveró ser
protocolizodo.

Deconidos 90 (novento) dios do doto de vencimento desto Fionço, e se duronte esse período o Bonco
nÕo tiver recebido do BENEFICIÁRIA Termo de ExoneroçÕo e/ou origínol do Corto Fionço, ou,

quolquer comunicoçôo relotivo oo inodimplemento do AFIANÇADA, esto Fionço seró outomoticomente
extinto, independentemente de quolquer formolidode, oviso, notificoçÕo judiciol ou extrojudiciol, deixondo.
em consequêncio, de produzir quolquer efeito.

O Bonco .......... decloro, oindo, que esto Corto de Fionço foi emitido de ocordo com os normos do Bonco
Centrol do Brosil, do seu estotuto sociol e que os seus signotórios estôo investidos dos poderes necessórios.
Fico eleito poro dirimir os questôes oriundos desto gorontio o Foro do Cidode de ltotiro ou do locol onde
tiver sido expedido esto corto, q critério do outor do demondo judiciol.
Esto Corto Fionço é emitido em 0l (umo) único vio.

de de 2023.

Bonco

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - GEP: 62.7204,00
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.1044
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ANEXO VI - MODETOS DE DECTARAÇÔE§

vr.r.) lo MoDEto DE DECTARAÇÃo:

DECLARAÇAO

N DÊCLARA, poro os devidos Ílns de dirêito,

especiolmente Poro fins de PÍovo em processo licitoiório, junto oo Município de ltotiro, ESTADO DO CEARA,

que tem pleno conhecimento de todos os Porômetros e elemenlos dos serviços o sêrem oÍertodos no

presente cerlome licilÕlórlo e que suo proposto otende integrol menle oos rêquisilos constonles nesie ediÍol

Pêlo que. por ser o expressõo do verdode, firmo o presenle, sob os Penos do Lei.

ICEI, de-de-
(locol) (dio) (mês) (ono)

RAZÀO SOCIAL DA EMPRESA

Nomê do Representontê Legol (sócio)

vt.[.) 20 MODETO DE DECI'AiAÇÃo:

DECLARAÇÁO

N DECLARA, poro os devidos Íins de direito,

êspeciolmênte Poro Iins de PÍovo êm processo licitoiório. iunio oo MunicÍpio de ltotiro, ESTADO DO CEARA,

que concordo inlegrolmentê com os lermos desle ediiol e seus onexos

Pelo quê, por ser o exprêssôo do verdode, firmo o Prese nle, sob os Penos do Lei

(cE), 

- 
de

{locol) (diol
de-

(mês) (ono)

RAZÃO SOCIAT DA EMPRESA

Nome do Representonte Legol (sócio)

Rua Pe. Josê Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP:62.720-000

CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436'Í0il4
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vr.flt.) 30 MoDEro DE DEcTARAÇÃo:

DECLARAÇAO

ÍNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, poro os devidos fins de dirêilo,
especiolmenle poÍo fins de provo em processo licitotório, junlo oo Município de llolirÕ, fSfnOO OO CeanÁ,
sob os penolidodês cobíveis, que inexiste quolquêr Íoto superveniente impêditivo de nosso hobilitoçÕo poro
porticipor no presente certome licitolóÍio, bem ossim que ficomos ciente do obrigotoriêdode de decloror
oconêncios posiêriores, nos ÍeÍmos do ort.32, §2', do Lei n." 8.óóól93.

Pelo que, por ser o expressôo do veídode, fiÍmo o prêsente, sob os penÕs do Lêi.

(cE), 

- 
de

(locol) {dio)
de-

(mês) (ono)

RAzÃo socrAt DA EMPRESA
Nome do Reprêsentonle Legol (sócio)

vt.tv.) 40 MoDEr.o DE DEctAnÂÇÃo:

DECLARAÇÃO

íNOMINA E OUALIFICA O FORNECEDORI, DECLARA, poro os devidos fins de direito,
especiolmente poÍo fins de provo em processo licitoiório, junto oo MunicÍpio de llotiro, ESTADO DO CEARÁ,
sob os penolidqdes cobívêis, que nõo fomos dêcloÍodos inidôneos poro licitor ou conlrotor com o Poder
Público, êm quolquêr de suos esÍeros.

Pelo que, por ser o expressôo do verdode, Iirmo o prêsente, sob os penos do Lei.

(cE), 

- 
de

(locol) (dio)
de

(mê, (ono)

RAzÀo soctAL DA EMPRESA
Nome do Representonte Legol (sóciÕl
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